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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 710/2026 – UNESPAR 

PROTOCOLO Nº 24.069.114-0 

                                                                                      

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR, através do diretor do Campus de União da 
Vitória e do pregoeiro designado pela portaria nº 410/2026 de 17/03/2026-REITORIA/UNESPAR, torna 
público que realizará licitação nos seguintes termos: 
 

PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

710/2026 

 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEI 

 

Acolhimento/Abertura/Divulgação de Propostas: 

Até 09h00min do dia 14/07/2026 

Início da sessão / disputa de lances: 

09h00min do dia 14/07/2026 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações 
de tempo constantes neste edital. 

 

1 OBJETO: 
A presente licitação tem por objeto aquisição de reagentes químicos, vidrarias e insumos laboratoriais 
diversos, destinados ao atendimento das necessidades dos laboratórios de Ciências Biológicas, Química, 
Enfermagem e Anatomia dos campi da Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR, conforme 
quantidades e especificações técnicas contidas neste edital e anexos. 
**Atenção**Considerar as especificações do Termo de Referência (TR) para elaboração da proposta de cada item, pois 
devido a incompatibilidade nos descritivos dos itens no sistema Compras.Gov (CATMAT) com o descritivo do sistema do 
Paraná (GMS), prevalecerá o descritivo no TR. 

 

2 VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: 
O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 94.539,00 (noventa e quatro mil, 
quinhentos e trinta e nove reais). 

 

3 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Dotação orçamentária: 45.4546.12.364.34.8131. 
Fonte: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos. Fonte Recurso Detalhe: 000000 – Sem Detalhamento 

Elementos da despesa:  

3390.3035 – Material Laboratorial;  

3390.3022 – Material de Limpeza e Produção de Higienização;  

3390.3036 – Material Hospitalar;  

3390.3019 – Material de Acondicionamento e Embalagem;  

3390.3011 -  Materiais Químicos;  

3390.3016 – Material de Expediente;  

3390.3021 – Material de Copa e Cozinha;  

3390.3009 – Material Farmacológico;  

3390.3007 – Gêneros Alimentícios;  

3390.3044 – Material de Sinalização Visual e Afins e  

3390.3018 – Materiais e Medicamentos para Uso Veterinário. 
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4 SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações www.gov.br/compras/pt-br. O endereço 
eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o www.gov.br/compras/pt-br. 

O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas 
https://pncp.gov.br/, www.comprasparana.pr.gov.br. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro Lucas Felipe Pofahl e equipe de apoio, designadas pela 
Portaria n.º 410/2026, servidores(as) do(a) UNESPAR. 

 

- E-mail: lucas.pofahl@unespar.edu.br 

- Telefones: (42) 3521-9144 

- Endereço: Praça Coronel Amazonas s/n, Centro – CEP 84.600-185, União da Vitória / Paraná 

- O atendimento será feito no horário das 8h às 12 h e das 13h30min às 17h30min. 

 

5 ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS: 
 
5.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 10.086, de 2022, ou para solicitar esclarecimentos e 
providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da 
data de abertura do certame, em campo específico no sítio eletrônico GMS/Compras Paraná 
(www.comprasparana.pr.gov.br) ou pelo e-mail (lucas.pofahl@unespar.edu.br) pelo qual serão respondidos 
os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
 
5.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES: 
As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico, 
observando as regras dispostas no item 9 das Condições Gerais deste Edital; 
 
5.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS: 
No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no sistema E-
Protocolo no site https://www.e-protocolo.pr.gov.br, devendo os interessados apresentarem requisição de 
acesso ao protocolo via sistema. 
 

 

6 CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO: 
6.1 A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do 
pregão e pelo disposto nos demais anexos do edital. 

6.2 A licitação será regida pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 10.086, de 2022, pela Lei 
Complementar Federal n.º 123, de 2006, bem como as suas devidas alterações. 

 

 

http://www.comprasparana.pr.gov.br/
https://www.e-protocolo.pr.gov.br/
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO 

 

1 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO 

 

Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanecerem 
acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital. 

 

2 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
2.1. Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o valor 
máximo global do lote, fixado neste edital. 
2.1.1. Os valores que permanecerem acima do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) 
fixado(s) no Termo de Referência (Anexo I deste Edital) serão desclassificados. 
2.2. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO. 
2.3. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima do(s) valor(es) 
unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) fixado(s) no Termo de Referência (Anexo I deste Edital) serão 
desclassificadas. 

 

3 PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS: 
O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo III), 
não poderá ser inferior ao fixado neste edital. 

 

4 PROPOSTA PARCIAL: 
4.1. Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial.   

 

5 CATÁLOGO: 
5.1 O fornecedor vencedor do lote deverá encaminhar a ficha técnica e catálogo de cada item junto da 
proposta do produto ofertado, para avaliação da qualidade e conformidade do material e suas 
especificações técnicas detalhadas, conforme especificações solicitadas no termo de referência. 

 

6 CONSÓRCIO: 
6.1 Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio. 

 

7 ANEXOS: 

• Anexo I – Termo de Referência; 

• Anexo II – Documentos de Habilitação; 

• Anexo III – Modelo de Descritivo da Proposta de Preços; 

• Anexo IV – Modelo de Procuração; 

• Anexo V – Modelo de Declaração; 

• Anexo VI – Locais de Entrega; 

• Anexo VII – Minuta de Contrato; 

• Anexo VIII – Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP. 

• Anexo IX – Declaração LGPD. 
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CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
1 A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

1.1 O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do Portal de Compras do 
Governo Federal, na página https://www.gov.br/compras. 

1.2 O pregão será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e o 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas adotado pela 
Administração estadual (Portal do Compras Paraná - www.comprasparana.pr.gov.br). 

1.3 O(a) pregoeiro(a) exercerá as atribuições previstas no artigo 4.º do Decreto n.º 10.086, de 2022. 

1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave de 
identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas do Portal de Compras Públicas do Governo 
Federal (https://www.gov.br/compras) e para o sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração 
Estadual Portal Nacional de Compras Públicas, conforme instruções que podem ser obtidas na página 
https://www.gov.br/compras ou, ainda, por meio do 0800-978-9001 (suporte técnico). 

1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas 
adotado pela Administração estadual (Portal do Compras do Governo Federal) implica a sua 
responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para a realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

2 EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão, pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, com ramo de atuação 
pertinente ao objeto da licitação. 

2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do 
sistema de compras eletrônicas, nos termos do Item 1 - Das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. 

2.3 Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 

2.3.1 tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em 
qualquer esfera da Administração Pública; 

2.3.2 constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 2.3.1, enquanto perdurarem as 
causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em 
que figurarem como sócios; 

2.3.3 tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.3.2; 

2.3.4 não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as pessoas 
físicas sob insolvência; 

2.3.5 mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.6 o servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qual figurem como 
sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente. 

https://www.gov.br/compras
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2.3.6.1 considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira ou trabalhista. 

2.3.7 as pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

2.4 A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação 
aplicável. 

2.5 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de participação fixadas 
no edital. 

2.6. O(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

 

3 PROPOSTA INICIAL 

3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema de compras eletrônicas: 

3.1.1 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas no 
edital; 

3.1.2 a sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor individual 
para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras 
eletrônicas, observados o prazo e critérios de disputa estabelecidos neste edital. 

3.2.1 a proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o prazo 
previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência 
da(s) proposta(s). 

3.3 Nos termos do Convênio ICMS n.º 26/2003- CONFAZ, quando se tratar de operação interna, os licitantes 
beneficiados com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de preços com o 
valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS. 

3.3.1 os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pelo 
disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária completa. 

3.4. O(a) Pregoeiro(a), verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e 
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

4.1.1 Valor unitário e total do item ou valor global; 

4.1.2 Marca; 

4.1.3 Fabricante; 

4.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência. 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.6 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

5.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

5.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

5.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 Das Condições 
Específicas deste Edital. 

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será especificado no 
compras.gov.br. 
5.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

5.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

5.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

5.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 

5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado (ou maior desconto), vedada a identificação do licitante. 

5.16 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.17 O Critério de julgamento adotado será o menor preço (ou maior desconto), conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

5.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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5.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados. 

5.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

5.22.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.22.2 O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

5.22.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.22.2. 

5.23 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 95 do Decreto n.º 10.086, de 2022. 

6.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 
das contribuições previstas no art. 154 da Instrução Normativa RFB n. 2110, de 2022, em razão do disposto 
no art. 159, inciso V, sob pena de desclassificação. 

6.3 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) preço(s) 
máximo(s) fixado(s) ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

6.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

6.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

6.6 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) dias uteis, sob pena de não aceitação da 
proposta.    

6.6.1 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico. 

6.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

6.9 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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6.9.1 Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo do Anexo III) e os documentos de habilitação 
(conforme Anexo II), até a data e o horário estabelecidos pelo pregoeiro. 

7.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema de 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou do Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, desde que os referidos documentos estejam atualizados, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

7.4 Os licitantes deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inserida no sistema. 

7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances fechados. 

 

8. DESCRITIVO DA PROPOSTA 

8.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante legal 
do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo definido 
neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a descrição do 
produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários e globais 
por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá 
ser inferior ao estabelecido no edital. 

8.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição de 
preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) 
reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa. 

8.1.2 As empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS n.º 26/2003 – CONFAZ (item 3.3) deverão, 
de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o 
qual deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado 
à isenção fiscal. 

8.1.2.1 Para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 3.3, e que participar da licitação com o 
preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do 
respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. Caso esta soma ultrapasse o 
máximo previsto no edital, o(a) pregoeiro(a) desclassificará a proposta. 

8.1.3 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá efetuar diligência visando 
sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade 
jurídica. 
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8.1.4 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão 
desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula. 

8.2 Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena de 
desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme Anexo III. 

 

9. OS RECURSOS 

9.1 Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar de forma 
imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e 
habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a 
formalização do término da etapa que antecede a adjudicação. 

9.1.1 As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de 
certificação digital ICP-Brasil. 

9.1.2 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo 
de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, 
exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil. 

9.2 A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a decadência do direito de recorrer. 

9.3 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens 
anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo licitante, 
não serão conhecidas pelo(a) pregoeiro(a). 
9.4 Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados no sistema E-Protocolo no 
site https://www.e-protocolo.pr.gov.br. 
9.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem como 
a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será encaminhado 
pelo(a) pregoeiro(a) à autoridade máxima para adjudicação e homologação. 

10.2 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu objeto 
possuir mais de um lote. 

 

11. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

11.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho (ou documento 
equivalente) no prazo de 03 (três) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob 
pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital. 

11.2 Para a assinatura do contrato ou retirada da nota de empenho, o adjudicatário deverá estar credenciado 
no Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, para a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato. 

11.3 Antes da assinatura do contrato, a Administração realizará consulta ao Cadastro Informativo Estadual – 
Cadin Estadual, haja vista a vedação contida no art. 3º, inc. I, da Lei Estadual n.º 18.466, de 2015. 

11.4 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da conta-corrente 
junto à instituição financeira contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual n.º 4.505, de 
2016, ressalvadas as exceções previstas na mesma norma. 

11.5 Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens 11.2 e 11.4 ou se recusar a assinar o 
contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública poderá revogar a licitação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, e no Decreto Estadual n.º 10.086/2022, ou 
ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições ofertadas pelo licitante vencedor. 

https://www.e-protocolo.pr.gov.br/
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11.5.1 A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará a 
instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções administrativas. 

11.5.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 11.5, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado 
para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

11.6 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos e 
na forma estabelecida nos anexos deste edital. 

11.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
 

 
I = (6/100) 
        365 

 

 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa 
anual = 6%. 

11.8 Antes de cada pagamento, a Contratante deverá realizar consulta no Portal Nacional de Contratações 
Públicas e no Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviço - GMS para verificar a manutenção das 
condições de habilitação definidas neste edital. 

 

12 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022, sem prejuízo de 
eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

12.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) sobre o 
valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

12.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto Estadual 
10.086/2022. 

12.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, decorrente de outros 
contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com 
o que concorda o licitante ou contratante. 

12.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido entre a 
decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não 
importando em mora, nem gera compensação financeira. 

12.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato ou da parcela 
em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será 
convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

12.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto n.º 10.086, 
de 2022. e na Lei n.º 20.656, de 2021. 

12.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções 
administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto n.º 10.086, de 
2022. 

12.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente 
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licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e 
regulamento no âmbito do Estado do Paraná. 

12.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR). 

 

13 DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 

13.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão 
pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

13.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 

13.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 

13.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado 
implicará desclassificação ou inabilitação do licitante. 

13.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) 
dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 
13.7 Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do sistema 
de que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O(a) pregoeiro(a), se julgar necessário, 
verificará a autenticidade e a veracidade do documento. 

13.8 O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam 
a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 

13.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante 
previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, 
por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do 
interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

13.10 O foro é o da Comarca de União da Vitória, no qual serão dirimidas todas as questões não resolvidas 
na esfera administrativa. 
O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente a Minuta 
Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Estado do Paraná. 

União da Vitória, 26 de junho de 2026. 

 

 

 

 

Alcemar Rodrigues Martello 

Diretor Geral da UNESPAR – Campus de União da Vitória 

 

 

 

Lucas Felipe Pofahl 
Pregoeiro – UNESPAR 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 OBJETO 

 

1.1 Aquisição de reagentes químicos, vidrarias e insumos laboratoriais diversos, 
destinados ao atendimento das necessidades dos laboratórios de Ciências 
Biológicas, Química, Enfermagem e Anatomia dos campi da Universidade Estadual 
do Paraná – UNESPAR, conforme especificações dos lotes abaixo: 

 

1.1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 

Lote 1 – Grupo 1 Aquisição de álcool para os campi Curitiba II, Paranaguá, União 
da Vitoria da UNESPAR. 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 7907-64015 Álcool Isopropílico ou Isopropanol, PA 
Teor 99,8%, EMBALAGEM: Com 1 Litro, 

UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Curitiba II 
Paranaguá 

20 
1 

R$ 66,91 R$ 1.405,18 

02 6607-84218 Reagente químico, Alcool Etilico Teor 
96% comercial (CH3CH2OH), Líquido, 

Odor característico, Incolor, 
EMBALAGEM: Galão de 5 litros, UNID. 

DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 
 
Paranavaí 
 
União da 
Vitória 

17 
 

10 
 

10 

R$ 102,20 R$ 3.781,40 

03 6607-43207 Álcool Etílico Absoluto PA, Teor mínimo: 
99,8%, acidez e alcalinidade, Teor 

máximo: 0,0002 meq/L, EMBALAGEM: 
Com 1 Litro. UNID. DE MEDIDA: 

Unitário. 

UN Paranaguá 20 R$ 21,98 R$ 439,60 

04 6607-51067 Álcool Metílico absoluto (Metanol) PA 
Teor 99,9%, EMBALAGEM: Frasco de 1 

litro, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 1 R$ 33,66 R$ 33,66 

05 6607 - 20464 Reagente químico, TIPO: Álcool etílico 
ABS, líquido, Incolor. Teor: 99,5% PA 

EMBALAGEM: Frasco de 1000ml, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

5 R$ 21,76 R$ 108,80 

06 6607-60434 Álcool Etílico Absoluto, FÓRMULA 
QUÍMICA: CH3CH2OH, Grau de pureza 

mínima de 99,5%, EMBALAGEM: 
Frasco de 1000ml, UNID. DE MEDIDA: 

Unitário 
 

UN Paranaguá 14 R$ 21,98 R$ 307,72 

07 6607-46625 Reagente, TIPO: Etanol Absoluto PA 
ACS, Pureza mínima: 99,9%, 

EMBALAGEM: Frasco com 1000ml, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 1 R$ 108,68 R$ 108,68 
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 VALOR MÁXIMO DO LOTE 01 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 6.185,04 
 

 

Lote 2 – Grupo 2 Aquisição de reagentes diversos para os laboratórios dos campi 
de União da Vitoria e Paranaguá. 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

08 6607 – 
11447 

Reagente químico, TIPO: Éter dietílico 
ou éter etílico (Líquido), P.A - P.M 74,12 

- C4H10 O, pureza mínima 99,7%, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

Solúvel em água, Frasco de 1000 ml, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

1 R$ 126,63 R$ 126,63 

09 6607 - 19139 Reagente químico, TIPO: Clorofórmio 
(CHCL3) PA-ACS: PM 119,38; pureza 

99,8; densidade >1,48 por 20/4, 
EMBALAGEM: Frasco de 1000 ml 

UN União da 
Vitória 

3 R$ 72,70 R$ 218,10 
 

10 6607 - 59206 Butanona metil-etil-cetona, FÓRMULA 
QUÍMICA: C4H8O, PM: 72,11 g/mol, 
EMBALAGEM: Frasco com 500 mL, 

UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

2 R$ 89,57 R$ 179,14 

11 6607-11442 Reagente químico, TIPO: Ácido sulfúrico 
(Líquido), P.A - P.M 98,08 - H2SO4, 

Dosagem mínima 98%, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

Solúvel em água, EMBALAGEM: Frasco 
de 1000 ml, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 1 R$ 101,06 R$ 101,06 

12 6607-108006 Reagente, TIPO: Sulfato de chumbo II, 
FÓRMULA QUÍMICA: PbSO4, CAS: 

7446-14-2, EMBALAGEM: Frasco com 
500g, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

1 R$ 373,27 R$ 373,27 

13 6801-57791 Trietanolamina, EMBALAGEM: Frasco 
com 1 litro, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

1 R$ 142,82 R$ 142,82 

14 6607-69196 Iodo Metálico PA, ACS, EMBALAGEM: 
Frasco com 100g, UNID. DE MEDIDA: 

Unitário 

UN União da 
Vitória 

1 R$ 248,46 R$ 248,46 

15 6607-48233 
 
 

Reagente químico, Iodeto de sódio PA , 
Fórmula molecular NaI, Peso Molecular 

149,89 CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: sólido branco cristalino 

EMBALAGEM: Frasco de 100g, UNID. 
DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

1 R$ 219,51 R$ 219,51 
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16 6607-11603 

 
Reagente, TIPO: Zinco granulado fino 
(sólido), PA - PM 65,39 - Zn, CAS: 
9029-97-4, EMBALAGEM: Frasco de 
250g, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

 

UN União da 
Vitória 

1 R$ 90,72 R$ 90,72 

17 6607-108007 Reagente, TIPO: Ferro em 
aparas/limalha, FÓRMULA QUÍMICA: 
Fe, CAS: 7439-89-6, EMBALAGEM: 
Frasco com 500g, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

 

UN União da 
Vitória 

1 R$ 49,89 R$ 49,89 

18 6607-75540 
 
Reagente, TIPO: Nitrato de Potássio 
PA, EMBALAGEM: Frasco com 500g, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário 

 

UN União da 
Vitória 

1 R$ 98,11 R$ 98,11 

19 6607-58867 

 

Reagente, TIPO: Sulfato de ferro II 
(OSO) heptahidratado PA, FÓRMULA 
QUÍMICA: FeSO4,7H2O, PESO 
MOLECULAR: 278,01 g/mol, 
EMBALAGEM: Frasco com 500g, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário 

 

UN União da 
Vitória 

2 R$ 27,09 R$ 54,17 

20 6607-77705 

 

Reagente, TIPO: Cloreto férrico 
hexahidratado, PUREZA MÍNIMA: 
99%, FÓRMULA QUÍMICA: 
FeCI3.6H2O, EMBALAGEM: Frasco 
com 500g, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

  

UN União da 
Vitória 

1 R$ 131,88 R$ 131,88 

21 6607-108042 

 

Reagente, TIPO: Magnésio metálico, 
FÓRMULA: Mg, CAS: 7439-95-4, 
EMBALAGEM: Rolo de fita de 25g, 3 
mm x 0,2 mm UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

 

UN União da 
Vitória 

1 R$ 222,18 R$ 222,18 

22 6607-82156 

 
Solução Padrão de Condutividade 
146,9 μS/cm, MRC, EMBALAGEM: 
Frasco com 250ml, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

 

UN União da 
Vitória 

2 R$ 139,79 R$ 279,57 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 02 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 2.535,51 
 

 

 

 

 

 

Lote 3 – Grupo 3 Aquisição de reagentes diversos para os laboratórios dos campi 
de União da Vitoria e Paranaguá 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 
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23 6508 - 70307 EDTA trissódico, EMBALAGEM: Frasco 
com 20ml, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

2 R$ 66,69 R$ 133,37 

24 6607 - 34613 Reagente químico, Cloreto De Lítio – 
PA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

Teor Max. 99%, Com certificado de 
análise, EMBALAGEM: 100g, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória  

1 R$ 256,45 R$ 256,45 

25 6607-17586 Reagente químico, TIPO: Carbonato de 
Cálcio PA (CaCO3) PM: 100,09, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Com prazo de validade de no mínimo 
2/3 do prazo de validade total, na data 

do recebimento, Frasco com 500g, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 1 R$ 22,30 R$ 22,30 

26 6607 - 16168 Reagente químico, TIPO: Cloreto de 
cálcio hidratado (solúvel), P.A.-ACS 

M=147,02 - CaCI2 2H20, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

Solúvel em água, Frasco 1000g, UNID. 
DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

3 R$ 54,53 R$ 163,60 

27 6607-81845 Fosfato de sódio bibásico anidro PA 
ACS, FÓRMULA QUÍMICA: Na2HPO4, 
EMBALAGEM: Frasco com 500g, UNID. 

DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 
União da 
Vitória 

3 
1 
 

R$ 35,86 R$ 143,43 

28 6607 - 11506 Reagente químico, TIPO: Cloreto de 
sódio (Sólido), P.A - P.M 58,443 - NaCl, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Solúvel em água, (CAS NUMBER 7647-

14-5), Frasco de 1000g, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

3 R$ 20,93 R$ 62,78 

29 6607-83100 Reagente químico, TIPO: Fosfato 
monobásico de sódio anidro P.A., Grau 
ACS, FÓRMULA QUÍMICA: NaH2PO4, 

EMBALAGEM: 500g, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 1 R$ 32,16 R$ 32,16 

30 6607-98252 Reagente, TIPO: Cacodilato de Sódio 
PA, CAS: 6131-99-3, FÓRMULA 
QUÍMICA: (CH3)2AsO2Na.3H2O, 

EMBALAGEM: Frasco com 25g, UNID. 
DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 1 R$ 1.365,52 R$ 1.365,52 

31 6607-81546 Reagente, TIPO: Tartarato de sódio e 
potássio, FÓRMULA QUÍMICA: 

KNaC4H4O6.4H2O, EMBALAGEM: 
Frasco com 500g, UNID. DE MEDIDA: 

Unitário 

UN Paranaguá 1 R$ 53,53 R$ 53,53 

32 6607-24294 Tetraborato de Sódio PA, FÓRMULA: 
Na2B4O7 10H20, EMBALAGEM: 

Frasco com 500g, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

UN Paranaguá 2 R$ 32,49 R$ 64,99 
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33 6607 - 10295 Reagente químico, TIPO: Cloreto de 
estanho (II) 98,0 a 103,0% PA, Fórmula 

química = SnCL2.2H2O, Frasco com 
500g, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

1 R$ 551,00 R$ 551,00 

34 6607 - 24429 Solução Tris-EDTA, Solução para 
Biologia Molecular, Contendo Tris-HCl 

2M e EDTA 0,5M, pH– 7,4, 
EMBALAGEM: Frasco de 100ml, UNID. 

DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

1 R$ 20,37 R$ 20,37 

35 6607- 69219 Nitrato de Prata PA, ACS, CAS nº 7761-
88-8, EMBALAGEM: Frasco com 25g, 

UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 1 R$ 1.183,02 R$ 1.183,02 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 03 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 4.052,52 
 

 

Lote 4 – Grupo 4 Aquisição de reagentes diversos para os laboratórios dos campi 
de União da Vitoria e Paranaguá 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

36 6604 - 17676 Ágar Ágar, Tipo 1, EMBALAGEM: 
Frasco com 500g, UNID. DE MEDIDA: 

Unitário 

UN União da 
Vitória 

2 R$ 602,88 R$ 1.205,77 

37 6604-22236 Agar Bacteriológico, EMBALAGEM: 
Frasco 500g, UNID. DE MEDIDA: 

Unitário 

UN Paranaguá 2 R$ 721,84 R$ 1.443,67 

38 6604 - 67743 Agar Sabouraud Dextrose, 
EMBALAGEM: Frasco 500g, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 
Paranaguá 

1 
 
1 
 

R$ 401,05 R$ 802,10 

39 6604-59651 Extrato de Levedura em Pó, 
EMBALAGEM: Frasco de 500g, UNID. 

DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 1 R$ 644,13 R$ 644,13 

40 6604-11671 Reagente químico, TIPO: Peptona 
bacteriológica, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: Com prazo de validade de 
no mínimo 2/3 do prazo de validade 

total, na data do recebimento, Frasco 
500g, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 1 R$ 488,67 R$ 488,67 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 04 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 4.584,34 
 

 

 

Lote 5 – Grupo 5 Aquisição de insumos diversos para o laboratório dos campi de 
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União da Vitoria, Paranaguá e Paranavaí 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

41 6607 - 23134 Enzima Proteinase K de Uso Geral para 
Digestão de Proteínas, De Amplo 

Espectro, Resistente ao Uso com Íons 
Metálico, Agentes Quelantes, Tripsina 

ou Inibidores da Quimiotripsina, 
EMBALAGEM: Com 100 mg, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 
Paranaguá 

1 
1 

R$ 486,27 R$ 972,53 

42 6607-91198 Kit, TIPO: Para análise de água em 
piscicultura, CARACTERÍSTICAS: 

Reagentes para 100 testes de cada 
parâmetro: 

* Solução Amônia I, II e III Reposição; 
* Nitrito Reposição; 

* Alcalinidade 2, 5 mL; 
* Alcalinidade 3, 50 mL; 
* Indicador de pH, 5 mL; 

* Dureza 1, 14 mL; 
* Dureza 2, 6g; 

* Dureza 3, 50 mL; 
* Oxigênio Dissolvido 1, 5 mL; 
* Oxigênio Dissolvido 2, 10mL; 
* Oxigênio Dissolvido 3, 20g; 

* Maleta para transporte; 
* Termômetro até 50ºC; 

* 6 Cubetas plásticas de 10 mL 
marcadas; 

* 2 Cubetas plásticas de 30 mL 
marcadas; 

* Seringa Coletora (Para coleta em 
diferentes profundidades; 

* 100 un. de papel filtro pequeno rápido; 
* Disco de Secchi com fita de fibra com 

1,5 metros; 
* 1 Cubeta de plástico 70 mL, 
* Cartelas colorimétricas para 

comparação visual em material 
resistente a água com proteção UV com 

durabilidade de 20 anos,  
* Manual de instruções e informações 

de segurança no manuseio, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

1 R$ 749,56 R$ 749,56 

43 6607 - 90023 Teste para tipagem ABO RH, 
COMPONENTES: Soros Anti-A, Anti B, 

Anti D (Rh), controles positivos e 
negativos, caixa com 200 unidades de 

lanceta estéril. UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

UN União da 
Vitória 
Paranavaí 

1 
 
1 

R$ 278,93 R$ 557,87 

44 6607-26729 Reagente Rosa Bengala, TIPO: 
Antígeno acidificado e tamponado para 

a pesquisa de Brucelose por 
soroaglutinação direta Suspensão de 

Brucella abortus corada com Rosa 
Bengala; Frasco conta gotas com no 
mínimo 1 mL; Com rendimento para 

cada 1 mL de Reagente para, no 
mínimo, 25 testes , UNID. DE MEDIDA: 

Unitário 

UN Paranaguá 1 R$ 37,33 R$ 37,33 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – PRAF 

Campus de União da Vitória 
 

 

Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 
Minuta Padronizada para aquisição de bens sem objeto definido – Lei Federal n.º 14.133, de 2021 – Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022 – exclusiva ME e 
EPP. 

45 6607-63428 Taq DNA polimerase Platinum, 
(concentração 5 unidades/microlitro), 
Contendo 2,5 ml de 10X PCR Buffer 
(200 milimolar Tris-HCl, pH 8,4; 500 
milimolar KCl) e 1ml de MgCl2 na 

concentração de 50 milimolar, Kit para 
300 reações, Com prazo de validade de 

no mínimo 2/3 do prazo de validade 
total, na data do recebimento, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 2 R$ 736,00 R$ 1.472,00 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 05 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 3.789,29 
 

 

Lote 6 – Grupo 6 Aquisição de insumos diversos para o laboratório do campus de 
União da Vitoria 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

46 6401 - 20768 Algodão hidrófilo, EMBALAGEM: Com 
500 g, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

10 R$ 63,31 R$ 633,07 

47 7303 - 40621 Palito, MATERIAL: Palito Madeira, 
FORMATO: Retangular, Ponta redonda 
ou quadrada, COMPRIMENTO: 12 cm, 
Pacote com 100 unidades, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

CX União da 
Vitória 

5 R$ 12,37 R$ 61,85 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 06 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 694,92 
 

 

Lote 7 Aquisição de máscara para o laboratório do campus de Paranaguá 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

48 8402-60270 Máscara Respirador, TIPO: Semi Facial, 
TAMANHO: Único, 

CARACTERÍSTICAS: Incluindo 2 Filtros 
químicos, 2 Filtros mecânicos e 2 

retentores, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 1 R$ 238,75 R$ 238,75 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 07 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 238,75 
 

 

Lote 8 – Grupo 7 Aquisição de reagentes diversos para o laboratório do campus 
de Paranaguá 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

49 6607-11039 Reagente químico, TIPO: Hidróxido de 
Sódio P.A, FÓRMULA: NaOH, Frasco 
de 1000g, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 1 R$ 46,31 R$ 46,31 

50 6607-46624 Ácido clorídrico 37% PA; ACS, ISO; teor 
de pureza (CG) mín. 37%; coloração 

máx. 10 hazen; cloro livre máx. 0,4 ppm; 
alumínio máx. 0,050 ppm; fosfato máx. 
0,5 ppm; sulfato máx. 0,5 ppm; sulfito 
máx. 0,5 ppm, EMBALAGEM: Frasco 

com 1000ml, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

UN Paranaguá 1 R$ 699,02 R$ 699,02 
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51 6607-59389 Hidróxido de Potássio PA, FÓRMULA 
QUÍMICA: KOH, EMBALAGEM: Frasco 
com 500g, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 1 R$ 33,45 R$ 33,45 

52 6607-43536 Reagente, Hidróxido de amônio, PA 
ACS, 28,0% - 30,0% NH3, Embalagem: 
Frasco de 1000ml, UNID. DE MEDIDA: 

Unitário 

UN Paranaguá 1 R$ 40,54 R$ 40,54 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 08 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 819,32 
 

 

Lote 9 – Grupo 8 Aquisição de vidrarias diversas para os laboratórios do campi 
de União da Vitoria, Paranaguá e Paranavaí 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

53 6602 - 53133 Balão de fundo redondo em 
borossilicato 3.3, VOLUME: 250 mL, 
junta esmerilhada 24/40, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

6 R$ 79,11 R$ 474,68 

54 6602 - 53134 Balão de fundo redondo em 
borossilicato 3.3, VOLUME: 500 mL, 
junta esmerilhada 24/40, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

12 R$ 93,48 R$ 1.121,76 

55 6602-90594 Balão para destilação, TIPO: Fundo 
redondo, com gargalo curto, USO: 

Laboratorial, VOLUME: 125ml, 
MATERIAL: Vidro, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Junta esmerilhada 24/40, 

UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

6 R$ 37,13 R$ 222,80 

56 6602 - 63783 Balão, MATERIAL: Vidro, Volumétrico, 
com tampa, VOLUME: 10ml, 

EMBALAGEM: Acondicionado em 
embalagem apropriada, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

5 R$ 17,37 R$ 86,87 

57 6602 - 55866 Becker, Graduado, forma alta, Material: 
Vidro, Capacidade: 2000ml, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

4 R$ 55,83 R$ 223,32 

58 6602 - 79875 Becker, TIPO: Copo de vidro 
borossilicato, APRESENTAÇÃO: 

Graduado Griffin, forma baixa, com bico 
vertedor na parte superior, VOLUME: 
1000ml, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

4 R$ 22,41 R$ 89,64 

59 6601 - 49349 Frasco , Reagente Boro Inc.T/R Anti-
Gotas Grad. CAPACIDADE: 500ml, 

UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

15 R$ 39,65 R$ 594,80 
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60 6601 – 7860 Frasco, TIPO: Pissete, MATERIAL: 
Plástico, VOLUME: 500ml, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 
Paranaguá  

20 
4 

R$ 8,66 R$ 207,92 

61 6602-59619 Placa de Petri, MATERIAL: Vidro 
borossilicato, DIMENSÃO: 90mm x 
15mm, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

 Paranaguá 3 R$ 10,29 R$ 30,86 

62 6601 - 39362 Placa, de Petri Com Tampa, Para uso 
em laboratório de microbiologia, 
Material: Vidro Borossilicato 3.3, 

Dimensões: Diâmetro: 100mm, Altura: 
20mm, Placas lisas e transparentes, 

sem divisão, resistentes à esterilização 
repetida (úmida ou seca), parede 

reforçada, com no mínimo 2,0mm de 
espessura, fundo interno e externo 

totalmente planos e sem irregularidade, 
com no mínimo 98% do total constituído 

por placas íntegras, sem fissuras, 
trincas ou partes quebradas, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

40 R$ 18,66 R$ 754,27 

63 6601-8621 Placa, De Petri, TIPO: Descartável, 
MATERIAL: Poliestireno com alto grau 

de transparência, cristal de alta 
transparência, esterilizadas por radiação 

ionizante, três aletas na tampa para 
ventilação otimizzada, DIMENSÃO: 

60X15mm, Com embalagem rotulada, 
lacrada, resistente e sem danos com 10 
unidades, UNID. DE MEDIDA: Unitário  

UN Paranaguá 
Paranavaí 

1 
5 

R$ 8,30 R$ 49,82 

64 6601 - 22495 Proveta, Em Vidro Classe A, VOLUME: 
1000ml, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: Graduada, com Limite de 
Erro de 1% e com Base Hexagonal em 

Polipropileno, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

UN União da 
Vitória 

3 R$ 60,48 R$ 181,43 

65 6602 - 71632 Tubo, TIPO: Micro digestor, MATERIAL: 
Vidro borossilicato, DIÂMETRO: 24mm, 

COMPRIMENTO: 250mm, 
ESPESSURA: 1,8mm, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Com orla, sem tampa, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

30 R$ 25,73 R$ 771,80 

66 6602-92955 Bastão, USO: Laboratorial, MATERIAL: 
Vidro, DIMENSÃO: 5mm x 30cm, UNID. 

DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 10 R$ 1,96 R$ 19,60 

67 6602-114499 

 

Condensador, TIPO: Liebig, 
MATERIAL: Vidro, MEDIDAS: 
Comprimento mínimo 40cm, 

APRESENTAÇÃO: Com 2 juntas 
esmerilhadas (macho/fêmea) 24/40 

com coluna reta, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

 

UN União da 
Vitória 

6 R$ 226,42 R$ 1.358,52 
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68 6602-81875 Picnômetro de vidro, TIPO: Gay-Lussac, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

COM saída lateral para termômetro ; 
COM termômetro, VOLUME: 10 Ml, 

UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

5 R$ 365,33 R$ 1.826,65 

69 6601-77896 Vidro para relógio, TIPO: Lapidado, 
DIÂMETRO: 70mm, UNID. DE MEDIDA: 

Unitário 

UN Paranaguá 10 R$ 22,74 R$ 227,40 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 09 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 8.242,13 
 

 

Lote 10 – Grupo 9 Aquisição de materiais diversos para o laboratório do campus 
de União da Vitoria 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

70 6602 - 16350 Garra para condensador, TIPO: 
Universal, com 3 dedos e mufa giratória, 

ESPECIFICAÇÃO: Abertura de até 
60mm, comprimento de 160mm, 
fabricada em alumínio fundido, 

regulagem de abertura por molas de 
pressão e porcas, garras revestidas em 
PVC, parafuso de fixação tipo borboleta, 

em alumínio e poliestireno colorido 
injetado, acabamento jateado, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

6 R$ 86,60 R$ 519,62 

71 6510-108139 Rolha de silicone, TIPO: nº 10, diâmetro 
menor: 27 mm; diâmetro maior: 33 mm; 

comprimento: 38 mm, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

10 R$ 41,60 R$ 416,03 

72 6510-108137 Rolha de silicone, TIPO: nº 7, diâmetro 
menor: 18 mm; diâmetro maior: 23 mm; 

comprimento: 28 mm, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

15 R$ 41,66 R$ 624,90 

73 6510-108138 Rolha de silicone, TIPO: nº 8, diâmetro 
menor: 21 mm; diâmetro maior: 26 mm; 

comprimento: 32 mm, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

40 R$ 41,66 R$ 1.666,40 

 74 6601 - 
102600 

Rolha, TIPO: Nº 12, USO: Laboratorial, 
Para frascos, MATERIAL: Borracha, 

anti-ácida, atóxica, DIMENSÃO: 
Diâmetro superior: 40mm, Diâmetro 

inferior: 32mm, Comprimento: 43mm, 
TEMPERATURA SUPORTADA: -30ºC a 

+100ºC, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

10 R$ 9,54 R$ 95,40 

75 6601 - 98273 Rolha, TIPO: Nº 5, USO: Laboratorial, 
para frascos, MATERIAL: Borracha, 

anti-ácida, atóxica, DIMENSÃO: 
Diâmetro superior: 18mm, Diâmetro 

inferior: 14mm, Comprimento: 25mm, 
TEMPERATURA SUPORTADA: -30ºC a 

+100ºC, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

25 R$ 5,28 
 

R$ 131,92 
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76 6602 - 53220 Alonga, USO: Para kitazato, MATERIAL: 
Borracha, DIÂMETRO: 50mm, UNID. 

DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

5 R$ 17,83 R$ 89,15 

77 6601-108136 

 

Bulbo, USO: Para conta-gotas, 
MATERIAL: Silicone, CAPACIDADE: 

1ml, DIMENSÃO: Altura: 24mm, 
Diâmetro: 7mm (com variação de +/- 

10%), EMBALAGEM: 

 caixa com 100 

CX União da 
Vitória 

1 R$ 135,00 R$ 135,00 

78 6602 - 82548 Mufa, TIPO: Dupla Giratória, 
MATERIAL: Alumínio fundido, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

6 R$ 36,27 R$ 217,64 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 10 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 3.896,06 
 

 

Lote 11 – Grupo 10 Aquisição de materiais para os laboratórios dos campi de 
União da Vitória, Paranaguá e Paranavaí 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

79 6602-78783 Microtubo, TIPO: Eppendorf, 
CAPACIDADE: 0,5ml, MATERIAL: 

Polipropileno, EMBALAGEM: Pacote 
com 1000 unidades, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 
 

1 R$ 27,17 R$ 27,17 

80 6602-59597 Microtubo, TIPO: Eppendorf, 
CAPACIDADE: 1,5ml, MATERIAL: 

Polipropileno, EMBALAGEM: Pacote 
com 500 unidades, UNID. DE MEDIDA: 

Unitário 

UN Paranaguá 
 

1 R$ 24,75 R$ 24,75 

81 6602-80082 Microtubo, TIPO: Eppendorf, 
CAPACIDADE: 2,0 ml, MATERIAL: 

Polipropileno, EMBALAGEM: Com 1000 
unidades, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 
 

1 R$ 24,48 R$ 24,48 

82 6601 - 76184 Pipeta, TIPO: Pasteur, MATERIAL: 
Polietileno, VOLUME: 3ml, 

EMBALAGEM: Pacote com 500 
unidades, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: Descartável e graduada, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário 

CX 
 

União da 
Vitória 
Paranaguá 

1 
1 

R$ 58,33 R$ 116,67 

83 6602-108035 

 

Tubo, TIPO: Aberto nas extremidades, 
MATERIAL: Vidro, DIMENSÃO: 
Comprimento: 300mm, Diâmetro 
máximo: 15mm, parede de 1 a 1,5 mm 
de espessura, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

 

UN União da 
Vitória 

20 R$ 22,93 R$ 458,67 

84 6510 - 7541 Tubo, Material: silicone, DIÂMETRO: 
7mm,  UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

10 R$ 22,22 
 

R$ 222,23 
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85 6601-81290 Tubo, TIPO: Falcon, MATERIAL: 
Polipropileno, ASPECTO: Transparente, 

CAPACIDADE: 15ml, EMBALAGEM: 
Caixa com 50 unidades, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Fundo cônico, com tampa de rosca e 
estéril, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 2 R$ 31,27 R$ 62,55 

86 6601-69106 Tubo TIPO: Falcon, MATERIAL: 
Polipropileno, CAPACIDADE: 50mL, 

Fundo cônico, autoclavável, com tampa 
rosqueável, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 1 R$ 49,44 R$ 49,44 

87 6602-99373 

 

Forma, TIPO: Cilíndrica, USO: Para 
corpos de prova, MATERIAL: Aço 

zincado, DIMENSÃO: 10x20cm, UNID. 
DE MEDIDA: Unitário 

  Kit 6 unidades 

UN Paranaguá 2 R$ 695,00 R$ 1.390,00 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 11 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 2.375,95 
 

 

Lote 12 – Grupo 11 Aquisição de materiais diversos para os laboratórios dos 
campi de União da Vitoria e Paranaguá 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

88 6601 - 59444 Alça de Drigalski, MATERIAL: Vidro, 
EMBALAGEM: pacote com 5 unidades. 

CX União da 
Vitória 

20 R$ 14,11 R$ 282,27 

89 6601 - 74772 Alça, TIPO: Calibrada, MATERIAL: 
Platina, CAPACIDADE: 10uL 

(microlitros), EMBALAGEM: Individual, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

Com cabo, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

6 R$ 345,94 R$ 2.075,66 

90 6601 - 
102211 

Alça, TIPO: Drigalski, em T, COR: Azul, 
MATERIAL: Poliestireno de alto 

impacto, COMPRIMENTO: 195mm, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Estéril, EMBALAGEM: pacote com 5 

unidades 

CX União da 
Vitória 

10 R$ 2,44 R$ 24,37 

91 6511 -51949 Pinça, TIPO: Anatômica, MEDIDA: 
14cm, MATERIAL: Aço, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Autoclavável, com dentes, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 
 

4 R$ 45,37 R$ 181,48 

 92 6511 - 44592 Pinça - CME, INFORMAÇÕES GERAIS: 
Pinça Yasargil Baioneta Ponta Fina, 

FABRICAÇÃO: Aço Inoxidável AISI-420. 
Fabricado de acordo com Padrões 

Internacionais de Qualidade, Normas da 
ABNT, CE., EMBALAGEM: Embalagem 
plástica individual, constando os dados 

de identificação, procedência e 
rastreabilidade., FORMA DE LIMPEZA: 

Manual/Automatizada, TIPO DE 
DESINFECÇÃO: Fricção, 

METODOLOGIA DE DESINFECÇÃO: 
Baixo Nível, TIPO DE LIMPEZA: 

Esterilização, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO: Vapor Saturado sob 

UN União da 
Vitória 

30 R$ 200,67 R$ 6.020,00 
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Pressão, METODOLOGIA DE 
ESTERILIZAÇÃO: Autoclave a Alto 

Vácuo, TEMPERATURA DE 
ESTERILIZAÇÃO: 134 ºC, TIPO DE 

EMBALAGEM: Grau Cirúrgico, TIPO DE 
MATERIAL: Item Avulso, VIDA ÚTIL DO 

MATERIAL: Garantia: 10 anos contra 
defeitos de fabricação., UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

93 6602-79807 Pinça, TIPO: Anatômica, USO: Para fios 
ABC, MEDIDA: 16cm, MATERIAL: Aço, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Autoclavável, UNID. DE MEDIDA: 

Unitário 

UN Paranaguá 
 

4 R$ 59,20 
 

R$ 236,80 

94 6510-51542 Pinça anatômica, TIPO: Reta, 
COMPRIMENTO: 14cm, MATERIAL: 

Aço inoxidável AISI-420, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

Autoclavável, EMBALAGEM: Plástica 
individual, constando os dados de 

identificação, procedência e 
rastreabilidade, PRAZO DE VALIDADE: 

Indeterminado, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

UN Paranaguá 
 

7 R$ 45,37 R$ 317,59 

95 6601 - 18013 Pinça, USO: para segurar tubos, 
TAMANHO: 20 x 150mm, MATERIAL: 
Madeira para segurar tubos de 20 x 

150mm, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

30 R$ 6,24 R$ 187,10 

96 6511-100344 Pinça, TIPO: Anatômica, reta, 
COMPRIMENTO: 30cm, MATERIAL: 
Aço inoxidável, UNID. DE MEDIDA: 

Unitário 

UN Paranaguá 
 

5 R$ 84,29 R$ 421,43 

97 6602-104130 Pinça, TIPO: Histológica, Ponta fina, 
MATERIAL: Aço inoxidável, 

COMPRIMENTO: 12cm (Variação de +/- 
10%), UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 
 

5 R$ 32,02 R$ 160,08 

98 6602 - 
100157 

Pinça, USO: Para tubo de ensaio, 
MATERIAL: Madeira, COMPRIMENTO: 

18 cm, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

20 R$ 5,70 R$ 114,00 

99 6602 - 94481 Cápsula de evaporação, MATERIAL: 
Porcelana, CAPACIDADE: 75ml, 

DIÂMETRO: 80mm, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

UN União da 
Vitória 

15 R$ 17,01 R$ 255,20 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 12 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 10.275,97 
 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – PRAF 

Campus de União da Vitória 
 

 

Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 
Minuta Padronizada para aquisição de bens sem objeto definido – Lei Federal n.º 14.133, de 2021 – Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022 – exclusiva ME e 
EPP. 

Lote 13 – Grupo 12 Aquisição de materiais diversos para os laboratórios dos 
campi de União da Vitoria e Paranaguá 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

100 6601-108348 Densímetro, USO: Laboratorial, 
ESCALA: 1,000g/ml a 1,200g/ml, 

TEMPERATURA DE REFERÊNCIA: 
20ºC, LIMITE DE ERRO: 0,002, 

COMPRIMENTO: 300mm, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

4 R$ 135,39 R$ 541,57 

101 5203 - 93249 Paquímetro, TIPO: Digital, 
ESPECIFICAÇÃO: Em aço inoxidável, 

capacidade de medição 150mm, display 
LCD, resolução de 0,01 mm, com caixa 
plástica para armazenamento, UNID. 

DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

5 R$ 219,13 R$ 1.095,65  

102 6602 - 82551 Termômetro Digital, TIPO: Espeto, 
Haste, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: display em LCD, 
comprimento da haste 15cm, botão 
on/off, faixa de temperatura: -50°C + 
300°C, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UM 
 

União da 
Vitória 

10 R$ 40,48 R$ 404,80 

103 6511-79412 Alcoômetro, USO: Hospitalar, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

calibrado a 20°C, escala 0/100 – 10/45, 
divisão: 1°GL / 0,5 Cartier, comprimento: 

300mm UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 
 

2 R$ 138,53 R$ 277,05 

104 5203 - 
106231 

Barômetro, TIPO: Digital, FAIXA DE 
MEDIÇÃO: 300 a 1100hPa, PRECISÃO: 

3 hPa, RESOLUÇÃO: 0,1 hPa, 
temperatura de operação 0 – 50 °C, 

dimensões: 90 x 50 x 18mm, 
ALIMENTAÇÃO: Pilha, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

1 R$ 518,67 R$ 518,67 

105 6511-60854 Termômetro digital escala de 0 a 100 
°C, Distância de Medição: 3 a 5 cm, 

Variação máxima de 0,3 ºC, Unidade de 
exibição: Celsius/Fahrenheit, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

5 R$ 40,48 
 

R$ 202,40 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 13 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 3.040,14 
 

 

Lote 14 – Grupo 13 Aquisição de materiais diversos para o laboratório do campus 
de União da Vitória 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

106 6602-78773 Escova, TIPO: cilíndrica para lavagem 
de vidraria, DIMENSÃO: diâmetro da 

escova 25 mm, comprimento total com 
cabo 300 mm. UNID. DE MEDIDA: 

Unitário 

UN União da 
Vitória 

11 R$ 14,71 R$ 161,81 

107 6602-78775 Escova, TIPO: cilíndrica para lavagem 
de vidraria, DIMENSÃO: diâmetro da 

escova 60 mm, comprimento total com 
cabo 410 mm. UNID. DE MEDIDA: 

UN União da 
Vitória 

11 R$ 35,22 R$  387,46 
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Unitário 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 14 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 549,27 
 

 

Lote 15 – Grupo 14 Aquisição de materiais diversos para o laboratório do campus 
de União da Vitória 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

108 8107 - 69853 Filme plástico de polietileno, 
APRESENTAÇÃO: Estirável, em rolo, 

COMPRIMENTO: 300 metros, 
LARGURA: 140 cm, ESPESSURA: 20 

micras, ASPECTO: Transparente, UNID. 
DE MEDIDA: Unitário 

UM União da 
Vitória 

5 R$ 343,77 R$ 1.673,83 

109 7303 - 
106333 

Papel manteiga, COR: Branco, 
DIMENSÃO: Largura mínima: 28cm, 
Comprimento: 50m, GRAMATURA 

MÍNIMA: 34g/m², EMBALAGEM: Rolo 
com 50m, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

2 R$ 73,00 R$  146,00 
 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 15 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 1.819,83 
 

 

Lote 16 – Grupo 15 Aquisição de materiais diversos para os laboratórios dos 
campi de União da Vitória e Paranaguá 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

110 6601-28766 Cabo de bisturi, TIPO: Nº 4, USO: Para 
lâminas de bisturi nº 18 ao nº 36, 

MATERIAL: Aço inoxidável, 
COMPRIMENTO APROXIMADO: 20cm, 

UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 
Paranaguá 
 

30 
7 

R$ 33,76 R$ 1.249,24 

111 6510 - 86901 Lâmina para bisturi, Descartável, nº 21, 
Aço carbono, EMBALAGEM: Individual, 

Caixa com 100 unidades 

CX 
 

União da 
Vitória 
 
Paranaguá 

5 
 
 

3 

R$ 42,62 R$ 340,99  

112 6511-5107 Lâmina para bisturi, TIPO: Nº 22, 
descartável, MATERIAL: Aço inoxidável, 

EMBALAGEM: Caixa com 100 
unidades, embaladas individualmente, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Isenta de rebarbas e sinais de oxidação, 
Esterilizada por raios gama, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 
 

3 R$ 57,02 R$ 171,05 

113 8503 - 81866 Lâmina, USO: Para aparelho de 
barbear, MATERIAL: Aço inoxidável, 

MEDIDA: 4,5cm x 2cm, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

Isenta de asperezas e sinais de 
oxidação, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

40 R$ 3,85 R$ 154,13 
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114 6511-45518 Tesoura - CME, INFORMAÇÕES 
GERAIS: Tesoura Cirúrgica Romba Fina 

Reta 15cm, FORMA DE LIMPEZA: 
Manual/Automatizada, TIPO DE 

LIMPEZA: Esterilização, TIPO DE 
DESINFECÇÃO: Fricção, 

METODOLOGIA DE DESINFECÇÃO: 
Baixo Nível, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO: 

Vapor Saturado sob Pressão, 
METODOLOGIA DE ESTERILIZAÇÃO: 

Autoclave a Alto Vácuo, 
TEMPERATURA DE ESTERILIZAÇÃO: 
134 ºC, TIPO DE EMBALAGEM: Grau 
Cirúrgico, TIPO DE MATERIAL: Item 
Avulso, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 
 

4 R$ 61,93 R$ 247,73 

115 6509-86173 Tesoura cirúrgica, TIPO: Ouro, reta, 
USO: Odontológico, COMPRIMENTO: 

11,5cm (variação de +/- 0,5cm), 
MATERIAL: Aço inoxidável, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Demais informações de acordo com 
Termo de Referência e/ou Descritivo 

Técnico do Processo, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 
União da 
Vitória 

2 
30 

R$ 50,48 
 

R$ 1.615,25 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 16 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 3.778,39 
 

 

Lote 17 – Grupo 16 Aquisição de materiais diversos para os laboratórios dos 
campi de União da Vitoria e Paranaguá 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

116 6602 - 81034 Caixa, TIPO: Porta lâminas, USO: 
Laboratorial, MATERIAL: Polipropileno 

rígido, DIMENSÃO APROXIMADA: 
Comprimento: 21cm, Largura: 16cm, 

Espessura: 3cm, CAPACIDADE: Para 
100 lâminas, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: Para lâminas de 
microscopia (26 x 76mm), tampa fixada 
na caixa por duas dobradiças plásticas, 

UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

10 R$ 20,78 R$ 207,80 

117 6601-55653 Câmara de Bogorov, Câmara de 
contagem, TAMANHO: 89x114mm, 
VOLUME: 6 ml, DIMENSÕES DO 

CANAL: 3.2 mm de profundidade x 4,8 
mm de espessura , UNID. DE MEDIDA: 

Unitário (CÂMARA DE BOGOROV) 

UN Paranaguá 
 

1 R$ 639,35 R$ 639,35  

118 6602-81178 Cuba, USO: Laboratorial, para corar 
lâminas 76 x 26 mm vertical, 

MATERIAL: Vidro, DIMENSÃO MÍNIMA: 
Comprimento: 70mm, Largura: 60mm, 

Altura: 100mm, CAPACIDADE: 8 
lâminas, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

4 R$ 49,05 R$ 196,19 

119 6601-8608 Lâmina , De vidro 26x76mm com 
extremidade fosca lapidada, 

APRESENTAÇÃO: Para microscopia 
medindo, espessura aproximada de 0,8 

a 1,3mm, lapidada e com uma das 
extremidades fosca. Deve ser 

opticamente plana e isenta de ranhuras 
ou imperfeições que prejudiquem o uso 

em análises microscópicas, limpa e 

CX Paranaguá 
 

1 R$ 9,74 R$ 9,74 
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desengordurada pelo fabricante para 
pronto uso em aplicações laboratoriais, 
EMBALAGEM: Caixa rotulada, lacrada, 

resistente e sem danos com 50 
unidades, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

120 6601-55651 Lâmina, DIMENSÕES: 26x76mm , 
TIPO: Escavada Lapidada - 1 Cavidade, 
EMBALAGEM: Caixa com 50 unidades, 

UNID. DE MEDIDA: Unitário 

CX Paranaguá 2 R$ 66,83 R$ 133,67 

121 6601-80466 Lâmina, TIPO: Ponta lisa, USO: Para 
microscopia, DIMENSÃO: Comprimento: 

76mm, Largura: 26mm, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

Lapidada, EMBALAGEM: Embalada a 
vácuo, intercalada com papel lenço com 
tratamento antifúngico, EMBALAGEM: 

Caixa com 50 unidades, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

CX Paranaguá 
 

2 R$ 7,20 
 

R$ 14,41 

122 6601-79901 Lamínula, MATERIAL: Vidro, 
DIMENSÃO APROXIMADA: 24mm x 

50mm, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Reutilizável, 

EMBALAGEM: Caixa com 100 
unidades, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

CX Paranaguá 
 

1 R$ 9,83 R$ 9,83 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 17 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 1.210,97 
 

 

Lote 18 – Grupo 17 Aquisição de reagentes para o laboratório do campus de 
União da Vitoria 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

123 6607 - 17625 Reagente químico, TIPO: Iodo 
ressublimado PA, Fórmula I2, 

EMBALAGEM: Frasco 500g, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

1 R$ 1.194,45 R$ 1.194,45 

124 6607 - 58813 Magnésio metálico em aparas, 
FÓRMULA QUÍMICA: Mg, PM: 12 

g/mol, EMBALAGEM: Frasco com 100 
gramas, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

1 R$ 164,58 R$ 164,58 
 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 18 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 1.359,03 
 

 

Lote 19 – Grupo 18 Aquisição de materiais diversos para os laboratórios dos 
campi de União da Vitoria e Paranaguá 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

125 6601 - 71067 Papel filtro, TIPO: Quantitativo C40, 
DIÂMETRO: 15cm, EMBALAGEM: 
Caixa com 100 folhas, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

CX União da 
Vitória 

5 R$ 144,88 R$ 724,40 
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126 6607 - 
102709 

Papel indicador de pH, USO: Para 
soluções aquosas, para análises 

quantitativas de pH na faixa de 0 a 14, 
EMBALAGEM: Caixa com 100 tiras, 

UNID. DE MEDIDA: Unitário 

CX Paranaguá 
 
União da 
Vitória 

3 
 
4 

R$ 31,05 R$ 217,35 

127 6607 - 86554 Papel indicador de pH, USO: Para 
soluções aquosas, para análises 

quantitativas de pH na faixa de 6,5 a 10, 
EMBALAGEM: Caixa com 100 tiras, 

UNID. DE MEDIDA: Unitário 

CX União da 
Vitória 

5 R$ 117,47 R$ 587,37 

128 6601-52492 Papel de Filtro Qualitativo, TAMANHO: 
60X60cm, Embalagem: Pacote com 100 
unidades, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

CX Paranaguá 
 

2 R$ 226,22 R$ 452,45 

129 6601 – 
81474 

Papel de filtro, TIPO: Qualitativo, 
GRAMATURA: 80g/m², DIÂMETRO: 

185mm, EMBALAGEM: Pacote com 100 
unidades, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: Demais informações de 
acordo com Termo de Referência e/ou 
Descritivo Técnico do Processo, UNID. 

DE MEDIDA: Unitário 

CX União da 
Vitória 

4 R$ 19,23 R$ 76,91 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 19 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 2.058,47 
 

 

Lote 20 – Grupo 19 Aquisição de materiais diversos para o laboratório do campus 
de União da Vitoria 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

130 6602 - 81165 Escorredor, USO: Secagem de 
vidrarias, MATERIAL: Polipropileno, 

CAPACIDADE: 25 a 35 unidades, UNID. 
DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

2 R$ 561,69 R$ 1.123,38 

131 6602 - 54795 Estante, para tubo, Material: aço inox, 
Tamanho 18mm x 180mm, capacidade 

para 24 tubos, com espaço útil do 
quadriculado 2,5cm x 2,5cm, Demais 
informações de acordo com Termo de 

Referência, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

2 R$ 143,98 R$ 287,96 

132 6602 - 95890 Estante, USO: Laboratorial, para tubos 
de ensaio, CAPACIDADE: 12 tubos, 

MATERIAL: Arame revestido em PVC, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

6 R$ 28,87 R$ 173,22 

133 6602 - 8301 Suporte para laboratório, TIPO: Com 
base e haste, USO: Para bureta, 

MEDIDA: 75cm, MATERIAL: Ferro, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

8 R$ 147,33 R$ 1.178,67 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 20 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 2.763,23 
 

 

Lote 21 – Grupo 20 Aquisição de materiais diversos para o laboratório do campus 
de União da Vitoria 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

134 

6602-108005 

 
Tripé, MATERIAL: Aço carbono 
zincado, DIMENSÃO: Altura: 12cm, 
Diâmetro: 10cm, UNID. DE MEDIDA: UN 

União da 
Vitória 

8 R$ 30,39 R$ 243,09 
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Unitário 
 

135 

6508-21547 

Bico de Bunsen, Com Base e Tubo 
Metálicos de 10 a 15cm, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Com registro de gás e Capacidade de 
temperatura máxima de 1600ºC, com 
regulagem de entrada de ar por anel 

metalico externo no entorno da guia de 
chama, UNID. DE MEDIDA: Unitário UN 

União da 
Vitória 

10 R$ 112,48 R$ 1.124,80 
 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 21 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 1.367,89 
 

 

Lote 22 Aquisição de reagente químico para os laboratórios dos campi de União 
da Vitoria e Paranaguá 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

136 6607-25774 Ácido nítrico PA; ACS, CAS 7697-37-2; 
teor de pureza (CG) mín. 68%; resíduos 

de no máximo 0,05ppm para metais 
pesados (Pb), 50ppb para alumínio e 
10ppb para cromo. Com certificado de 

análise para cada lote entregue, 
EMBALAGEM: Frasco com 1L, UNID. 

DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 
 

União da 
Vitória 

 

1 
 
1 

R$ 111,59 
 

R$ 223,19 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 22 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 223,19 
 

 

Lote 23 – Grupo 21 Aquisição de reagentes químicos para os laboratórios dos 
campi de União da Vitoria, Paranavaí e Paranaguá 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

137 6607 - 61187 Enxofre, FÓRMULA QUÍMICA: S, 
EMBALAGEM: Frasco de 1000g, UNID. 

DE MEDIDA: Unitário 

UM. União da 
Vitória 

1 R$ 76,29 R$ 76,29 

138 6523 - 98910 Glicerina bi-destilada pura, 
EMBALAGEM: Frasco com 1 litro, com 

registro junto a Anvisa/MS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Atendimento para Ordem Judicial 

(conforme prescrição médica), MARCA: 
Indeterminada, UNID. DE MEDIDA: 

Unitário 

UN Paranavaí 
União da 
Vitória 

100 
 
8 

R$ 57,54 R$ 6.213,95 

139 6510-76513 Glicerina Líquida, EMBALAGEM: Frasco 
1000 ml, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 
 

1 R$ 59,98 R$ 59,98 

140 6607-58794 Extrato de malte, EMBALAGEM: Frasco 
com 500 gramas, UNID. DE MEDIDA: 

Unitário 

UN Paranaguá 
 

1 R$ 460,89 R$ 460,89 

141 6607-33489 Formaldeído, P.A mínimo 37%, 
Estabilizado com 10% metanol, Ph Eur, 

BP, USP, Concentração 37,0-38,0%, 
Metanol 9,0-11,0%, Cinza sulfatada máx 
0,1%, Ácido livre (como HCOOH) máx 
0,03%, Cloreto máx 0,001%, Metais 

pesados (como Pb) máx 0,0005%, Fe 
máx 0,0005%, Frasco com 1 Litro, 

UN Paranaguá 
 

14 R$ 23,71 R$ 331,89 
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UNID. DE MEDIDA: Unitário 

142 6607-88626 Reagente, TIPO: Solução de 
Glutaraldeído 25%, FÓRMULA 

QUÍMICA: OHC(CH2)3CHO, PESO 
MOLECULAR: 110,12 CAS nº: 111-30-

8, EMBALAGEM: Frasco com 1 litro, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 
 

2 R$ 86,59 R$ 173,17 

143 6607 - 41098 Sílica Gel, COR: Azul, 
APRESENTAÇÃO: 1mm - 3mm, 

EMBALAGEM: Frasco com 500g, UNID. 
DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 

Vitória 

Paranaguá 

2 

 

8 

R$ 97,15 R$ 971,50 

144 6607-74069 Sílica gel, COR: Branca, 
APRESENTAÇÃO: 1mm - 2mm, 

Embalagem: Frasco com 1000g, UNID. 
DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 
 

2 R$ 55,13 R$ 110,27 

145 6607 - 58817 Mercaptoetanol, FÓRMULA QUÍMICA: 
HOCH2CH2SH, PM: 78,13 g/mol, 
EMBALAGEM: Frasco com 50 mL, 

UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

1 R$ 77,26 R$ 77,26 

146 6607-59407 Benedict Reagente, EMBALAGEM: 
Frasco com 1 litro, UNID. DE MEDIDA: 

Unitário 

UN Paranaguá 
 

Paranavaí 
 

1 
 
1 

R$ 36,95 R$ 73,90 

147 6607-55762 Lugol Neutro, Solução de 5% de iodo 
inorgânico, 10% de iodeto de potássio e 
água destilada (qsp) 30ml, PRAZO DE 
VALIDADE: Deve ser no mínimo 2/3 do 

prazo de validade total, na data do 
recebimento, EMBALAGEM: Frasco de 

30ml, com conta gotas, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 
 

1 R$ 549,33 R$ 549,33 

148 6514-113743 Óleo essencial, TIPO: Laranja doce 
(Citrus aurantium dulcis), USO: 
Aromaterapia e outras práticas, 

EMBALAGEM: Frasco com 10ml,  
UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 
 

1 R$ 68,33 R$ 68,33 

149 6607-17572 Reagente químico, TIPO: Alfa naftol 5%, 
EMBALAGEM: Frasco de 100 ml, UNID. 

DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 1 R$ 48,10 R$ 48,10 
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150 6607-103234 Reagente, TIPO: D-Frutose, FÓRMULA 
QUÍMICA: C6H12O6, CAS: 57-48-7, 

EMBALAGEM: Frasco com 10g, UNID. 
DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 
 

1 R$ 13,86 R$ 13,86 

151 6607-75500 Reagente, TIPO: Fenolftaleína alcoólica 
1%, FÓRMULA QUÍMICA: C20H14O4, 

EMBALAGEM: Frasco com 500ml, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 
 

1 R$ 33,90 R$ 33,90 

152 6607-78267 Reagente, TIPO: Resorcina PA, 
FÓRMULA QUÍMICA: C6H6O2, 

EMBALAGEM: Frasco com 100g, UNID. 
DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 
 

1 R$ 32,07 R$ 32,07 

153 6607-74771 Reagente, TIPO: Seliwanoff, 
EMBALAGEM: Frasco com 500ml, 

UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 
 

1 R$ 32,13 R$ 32,13 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 23 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 9.326,83 
 

 

Lote 24 Aquisição de reagente químico para o campus de Curitiba II 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

154 6801-207 Soda caustica/hidróxido de sódio. 
EMBALAGEM acondicionado em pote 

com tampa de 1Kg. UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

UN Curitiba II 
 

30 R$ 53,87 
 

R$ 1.616,10 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 24 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 1.616,10 
 

 

Lote 25 – Grupo 22 Aquisição de materiais diversos para o laboratório do campus 
de Paranavaí 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

155 6401 - 60812 Flaconete de Água Destilada, 
EMBALAGEM: Frasco com 10ml, 

EMBALAGEM: Caixa com 200 
unidades, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

CX Paranavaí 1 R$ 152,71 
 

R$ 152,71 

156 6501 - 1266 Flaconete de Soro Fisiológico, TIPO: 
Cloreto de sódio 0,9% (9mg/ml), 

VOLUME: 10ml, EMBALAGEM: Caixa 
com 200 unidades, UNID. DE MEDIDA: 

Unitário 

CX Paranavaí 1 R$ 253,22 R$ 253,22 

157 6401 - 20688 Soro Fisiológico, TIPO: Cloreto de Sódio  
0,9% (9mg/ml), VOLUME: 100ml, UNID. 

DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranavaí 30 R$ 3,97 R$ 119,20 
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VALOR MÁXIMO DO LOTE 25 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 525,14 
 

 

Lote 26 – Grupo 23 Aquisição de sondas para o laboratório do campus de 
Paranavaí 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

158 6510 - 9609 Sonda de Aspiração Nº 04, Estéril, 
descartável. Tubo confeccionado em 

PVC atóxico, siliconada, com 
acabamento atraumático. Conector 

adaptável a seringasno lado distal do 
tubo especial e com válvula que permite 
controlar a sucção desejada. UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN Paranavaí 15 R$ 1,25 
 

R$ 18,75 
 

159 6510 - 9637 Sonda de Aspiração Nº 06, Estéril, 
descartável. Tubo confeccionado em 

PVC atóxico, siliconada, com 
acabamento atraumático. Conector 

adaptável a seringasno lado distal do 
tubo especial e com válvula que permite 
controlar a sucção desejada. UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN Paranavaí 15 R$ 1,25 R$ 18,75 

160 6510 - 19607 Sonda Nasogástrica longa Nº 04, estéril, 
confeccionada em PVC (cloreto de 

polivinila), siliconada, forma de cilindro 
reto e inteiriço, flexivel, atóxica, 

apirogênica, transparente, descartável, 
com tampa oclusiva, conector universal, 

UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranavaí 15 R$ 12,81 R$ 192,15 

161 6510 - 19609 Sonda Nasogástrica longa Nº 06, estéril, 
confeccionada em PVC (cloreto de 

polivinila), siliconada, forma de cilindro 
reto e inteiriço, flexivel, atóxica, 

apirogênica, transparente, descartável, 
com tampa oclusiva, conector universal, 

UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranavaí 15 R$ 12,84 R$ 192,60 

162 6510 - 19613 Sonda Nasogástrica longa Nº 08, estéril, 
confeccionada em PVC (cloreto de 

polivinila), siliconada, forma de cilindro 
reto e inteiriço, flexivel, atóxica, 

apirogênica, transparente, descartável, 
com tampa oclusiva, conector universal, 

UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranavaí 15 R$ 12,85 R$ 192,75 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 26 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 615,05 
 

 

Lote 27 – Grupo 24 Aquisição de insumos diversos para o laboratório do campus 
de Paranavaí 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

163 6510 - 35637 Máscara Descartável, TIPO: Cirúrgica, 
descartável, COR: Branca, MATERIAL: 
Atóxico, hipoalergênico, Confeccionado 

em tecido não tecido (TNT), 100% 
polipropileno, com tripla camada com 

filtro que proporciona uma BFE 
(eficiência de filtração bacteriana) maior 

CX Paranavaí 5 R$ 16,92 R$ 84,62 
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de 98%, EMBALAGEM: caixa com 100 
unidades. 

164 6510-107178 Máscara para Oxigenoterapia Parcial, 
com balão reservatório com capacidade 
de 600ml, estéril, atóxico e apirogênico, 
MATERIAL: PVC, UNID. DE MEDIDA: 

Unitário 

UN Paranavaí 1 R$ 28,83 R$ 28,83 

165 6510 - 25688 Máscara de Venturi, MATERIAL: PVC, 
traqueia corrugada 15mm em PVC, 06 

diluidores em polipropileno, suporte dos 
diluidores, extensão em PVC para 

conexão no umidificador, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

UN Paranavaí 1 R$ 40,00 R$ 40,00 

166 6510 - 29934 Máscara para Oxigenoterapia Simples, 
extensão 1,5 metros estéril, atóxico e 
apirogênico, MATERIAL: PVC, UNID. 

DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranavaí 1 R$ 42,83 R$ 42,83 

167 6510 - 89332 

 

Luva, USO: Hospitalar, para 
procedimento não cirúrgico, 
TAMANHO: G, MATERIAL: Borracha 
nitrílica, UNID. DE MEDIDA: Caixa com 
100 

 

UN Paranavaí 1 R$ 34,30 
 

R$ 34,30 

168 6510 - 89331 Luva, USO: Hospitalar, para 
procedimento não cirúrgico, TAMANHO: 
M, MATERIAL: Borracha nitrílica, UNID. 

DE MEDIDA: Caixa com 100 

CX Paranavaí 4 R$ 34,30 R$ 137,21 

169 6510 - 89329 Luva, USO: Hospitalar, para 
procedimento não cirúrgico, TAMANHO: 
P, MATERIAL: Borracha nitrílica, UNID. 

DE MEDIDA: Caixa com 100 

CX Paranavaí 2 R$ 111,95 R$ 223,91 

170 6510 - 96507 Seringa de Bico, TIPO: Slip, MATERIAL: 
atóxico, apirogênico e estéril, VOLUME: 

10ml, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranavaí 100 R$ 1,47 R$ 146,67 

171 6510-107269 Seringa de Bico, TIPO: Slip, MATERIAL: 
atóxico, apirogênico e estéril, VOLUME: 

20ml, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranavaí 100 R$ 1,73 R$ 172,67 

172 6510 - 99234 Seringa de Bico, TIPO: Slip, MATERIAL: 
atóxico, apirogênico e estéril, VOLUME: 

5ml, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranavaí 100 R$ 0,43 R$ 42,66 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 27 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 953,69 
 

 

Lote 28 – Grupo 25 Aquisição de materiais diversos para o laboratório do campus 
de Paranavaí 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

173 6511 - 45352 Espaçador - CME, Espaçador Adulto, 
capacidade para 250ml, válvula 

unidirecional no bocal em silicone, 
garante o fluxo unidirecional do 
medicamento. Itens inclusos 01 

Espaçador 01 Máscara em PVC Adulto , 
Grau Cirúrgico, Manual, Esterilização, 
Fricção, Baixo Nível, Vapor Saturado 
sob Pressão, Autoclave a Alto Vácuo, 
121 ºC, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranavaí 2 R$ 77,69 
 

R$ 155,38 
 

174 6511 - 79829 Kit Estesiômetro Monofilamentos 
Semmes-weisntein Hanseníase, inclui: 

monofilamentos de nylon (Semmes-

UN Paranavaí 3 R$ 409,33 R$ 1.228,00 
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Weinstein) em seis diâmetros calibrados 
para exercer forças específicas, entre 

0,05g e 300g, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

175 6511 - 91983 Kit dissecação: 01- Estojo aço inox 
18x08x03 cm, 01- Cabo nº4, 10- 

Lâminas, 01- Pinça dente de rato 14 cm, 
01- Pinça anatômica 14 cm, 01-Tesoura 
cirúrgica 14,5 cm (escolha a sua) e 01- 
Porta agulha mayo hegar 15 cm, UNID. 

DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranavaí 
 

 

5 
 

R$ 329,89 R$ 1.649,45 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 28 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 3.032,83 
 

 

Lote 29 – Grupo 26 Aquisição de materiais diversos para o laboratorio do 
Campus de Paranavaí 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

176 6602 - 79844 Cubeta de Vidro Ótico Quadrada, 10 
mm, Volume 3,5 mL, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN Paranavaí 4 R$ 51,71 
 

R$ 206,84 
 

177 6601 - 8612 

 

Lamínula, De vidro para microscópio , 
MEDIDA: 22x22mm e espessura 
aproximada de 0,14mm, Limpa e isenta 
de imperfeições, Deve ser opticamente 
plana e isenta de ranhuras ou 
imperfeições que prejudiquem o uso 
em análises microscópicas, limpa e 
desengordurada pelo fabricante para 
pronto uso em aplicações laboratoriais, 
EMBALAGEM: Caixa rotulada, lacrada, 
resistente que garanta a integridade e 
limpeza do produto até o uso final com 
100 unidades, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

 

UN Paranavaí 3 R$ 6,91 R$ 20,72 

178 
 

6602 - 91471 

 

Glicosímetro, TIPO: Portátil, USO: 
Laboratorial, CARACTERÍSTICAS: 
capacidade de armazenamento de 
resultados de 500 testes, itens 
inclusos: 01 medidor de glisose, 1 
caneta lancetora, 100 tiras reagentes, 
100 lancetas, 1 bateria, 1 manual e 1 
estojo, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

 

UN Paranavaí 1 R$ 91,99 R$ 91,99 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 29 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 319,55 
 

 

Lote 30 – Grupo 27 Aquisição de reagentes para o laboratório do campus de 
Paranavaí 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

179 6607 - 74762 

 
Reagente, TIPO: Biureto, FÓRMULA 

QUÍMICA: C2H5N3O2, EMBALAGEM: 
Frasco com 1000ml, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 
 

UN Paranavaí 1 R$ 81,50 
 

R$ 81,50 
 

180 6607-74764  Reagente, TIPO: Fehling A, 
EMBALAGEM: Frasco com 1000ml, 

UN Paranavaí 1 R$ 29,05 R$ 29,05 
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UNID. DE MEDIDA: Unitário 
 

181 6607 - 74765 
 

Reagente, TIPO: Fehling B, 
EMBALAGEM: Frasco com 1000ml, 

UNID. DE MEDIDA: Unitário 
 

UN Paranavaí 1 R$ 71,31 R$ 71,31 

182 6607-107516 

 
Reagente, TIPO: Sudan IV, FÓRMULA 
QUÍMICA: C24H20N4O, CAS: 85-83-6, 
EMBALAGEM: Frasco com 25g, UNID. 
DE MEDIDA: Unitário 

 

UN Paranavaí 1 R$ 155,15 R$ 155,15 

183 6510 - 19483 Benzina retificada P.A, EMBALAGEM: 
com 1000ml, UNID. DE MEDIDA: 

Unitário 

UN Paranavaí 
 

1 R$ 47,29 R$ 47,29 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 30 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 384,31 
 

 

Lote 31 – Grupo 28 Aquisição de reagentes diversos para o laboratório do 
campus de Paranaguá 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

184 6607-59549 Azul de Metileno, CAS 61-73-4, FÓRMULA 
QUÍMICA: C16H18CIN3S, EMBALAGEM: 

Frasco com 25 gramas, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

UN Paranaguá 1 R$ 53,60 
 

R$ 53,60 
 

185 6607-59547 Corante Azul de Astra, CAS 82864-57-1, 
FÓRMULA QUÍMICA: C47H52CuN14O6S3, 

EMBALAGEM: Frasco com 25 gramas, UNID. 
DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 1 R$ 681,97 R$ 681,97 

186 

6607-23066 

Corante Giemsa para Diferencial em 
Hematologia, Com a Finalidade de Corar 

Estruturas Celulares Ácidas e Básicas 
Citoplasmáticas, EMBALAGEM: Frasco de 1 

Litro, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 
 

1 R$ 130,39 R$ 130,39 

187 

6607-11549 

Reagente, TIPO: Alaranjado de metila (sólido) 
PA, PM: 327,33, FÓRMULA QUÍMICA: 

C14H14N3NaO3S, CAS: 547-58-0, 
EMBALAGEM: Frasco com 100g, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 
 

1 R$ 84,92 R$ 84,92 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 31 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 950,88 
 

 

Lote 32 – Grupo 29 Aquisição de reagentes diversos para o laboratório do 
campus de União da Vitória 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

188 8914-77065 Corante Líquido Alimentício 10ml. 
Observação: Deve contemplar as cores 

amarelo (10), azul (10), verde (10)  e 
vermelho (10). 

UN União da 
Vitória 

40 R$ 10,33 
 

R$ 413,33 
 

189 6607 - 58762 Corante vermelho congo, FÓRMULA 
QUÍMICA: C32H22N6Na2O6S2, PM: 
696,67 g/mol, EMBALAGEM: Frasco 
com 25 gramas, UNID. DE MEDIDA: 

Unitário 

UN União da 
Vitória 

1 R$ 31,70 R$ 31,70 

190 6607-78268 

 
Reagente, TIPO: Sudan III, Laranja 
Avermelhado FÓRMULA QUÍMICA: 
C22H16N4O, EMBALAGEM: Frasco 
com 25g, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

1 R$ 72,48 R$ 72,48 
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191 6607-61046 Brometo de Cetiltrimetilamonio (CTAB) 
98%, FÓRMULA QUÍMICA: 

C19H42BrN, EMBALAGEM: Frasco com 
1Kg, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

Unitário União da 
Vitória 

1 R$ 446,52 R$ 446,52 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 32 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 964,04 
 

 

Lote 33 – Grupo 30 Aquisição de materiais diversos para os laboratório dos 
campi de União da Vitoria e Paranaguá 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

192 8104 - 79691 Caixa, TIPO: Organizadora, MATERIAL: 
Polietileno de Alta Densidade (PEAD), 
DIMENSÃO APROXIMADA: Largura: 
62cm, Comprimento: 38cm, Altura: 

21cm, CAPACIDADE: 36 litros, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Empilhável e com tampa, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

10 R$ 112,22 
 

R$ 1.122,23 
 

193 7502 - 
106464 

Papel, TIPO: Kraft, MEDIDA: Largura: 
120cm, COR: Pardo, GRAMATURA: 
80g/m², EMBALAGEM: Bobina com 
140m, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

3 R$ 189,00 R$ 567,00 

194 7910 - 
105219 

Balde, MATERIAL: Polipropileno 
atóxico, CAPACIDADE: 2,2 litros 

(Variação de +/- 10%), 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Com tampa, alça e lacre, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

15 R$ 101,59 R$ 1.523,90 

195 6601-38306 Balde, TIPO: Graduado, USO: 
Laboratorial, MATERIAL: Polipropileno, 

CAPACIDADE: 20 litros, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Alça 

metálica, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN Paranaguá 
 

2 R$ 78,76 R$ 157,53 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 33 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 3.370,66 
 

 

Lote 34 – Grupo 31 Aquisição de materiais diversos para o laboratório do campus 
de União da Vitoria 

Item GMS Objeto Unidade 
de 

Medida 

Campus Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

196 6602-80892 Copo Becker, Griffin, Vidro borossilicato, 
Graduado, forma baixa, com bico 

vertedor na parte superior, VOLUME: 
50ml, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

25 R$ 4,77 
 

R$ 119,33 
 

197 6602-80877 Copo Becker, Griffin, Vidro borossilicato, 
Graduado, forma baixa, com bico 

vertedor na parte superior, VOLUME: 
100 ml, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

25 R$ 5,15 R$ 128,75 

198 6601-41235 Aspirador para Pipeta (Pêra Borracha), 
Com 03 saídas, Esfera interna em aço 
inox, para acoplamento em pipeta de 
até 100ml, para sucção de líquidos, 

UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

15 R$ 24,03 R$ 360,45 
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199 6601-18109 Proveta, Em vidro borossilicato 3.3, 250 
ml, Graduada a +/- 3% de limite de erro, 
com base de vidro hexagonal. Classe A 

UN União da 
Vitória 

12 R$ 44,08 R$ 528,92 

200 6602-107938 

 

Cadinho, TIPO: De fusão, USO: 
Laboratorial, MATERIAL: Porcelana, 
CAPACIDADE: 25ml, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Forma média, com tampa UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

 

UN União da 
Vitória 

20 R$ 26,05 R$ 521,00 

201 6602-107939 Cadinho, TIPO: De fusão, USO: 
Laboratorial, MATERIAL: Porcelana, 

CAPACIDADE: 30ml, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Forma média, com tampa UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

20 R$ 27,94 R$ 558,87 

202 6602-108169 

 

Pinça, TIPO: Castaloy, USO: Suporte 
para buretas, MATERIAL: Alumínio 
com mufa, DIMENSÃO: Comprimento: 
25cm, Largura: 13cm (com variação de 
+/- 10%), UNID. DE MEDIDA: Unitário 

 

UN União da 
Vitória 

10 R$ 269,95 R$ 2.699,53 

203 6602-105018 

 

Tubo de ensaio, MATERIAL: Vidro 
borossilicato, DIMENSÃO: 
Comprimento: 150mm, Diâmetro: 
20mm, EMBALAGEM: Individual, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário 

 

UN União da 
Vitória 

10 R$ 1,13 R$ 11,33 

204 6602-7718 

 

Balão, MATERIAL: De vidro, 
Volumétrico, com tampa, VOLUME: 
25ml, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Acondicionado em 
embalagem apropriada, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

 

UN União da 
Vitória 

10 R$ 18,04 R$ 180,43 

205 6602-7705 

 

Balão, MATERIAL: De vidro, 
Volumétrico, com tampa esmerilhada, 
VOLUME: 200ml, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Acondicionado em 
embalagem apropriada, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

 

UN União da 
Vitória 

10 R$ 35,40 R$ 353,97 

206 6602-102230 

 

Frasco para reagente, TIPO: Graduado 
com tampa azul de rosca, MATERIAL: 
Vidro borossilicato, COR: Âmbar, 
CAPACIDADE: 250ml, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

 

UN União da 
Vitória 

8 R$ 18,00 R$ 144,03 

207 6602-81270 Frasco para reagente, TIPO: Graduado 
com tampa azul de rosca, MATERIAL: 

Vidro borossilicato, COR: Âmbar, 
CAPACIDADE: 500ml, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

8 R$ 23,14 R$ 185,15 

208 6602-89813 Frasco para reagente, TIPO: Graduado 
com tampa azul de rosca, MATERIAL: 

Vidro borossilicato, COR: Âmbar, 
CAPACIDADE: 100ml, UNID. DE 

MEDIDA: Unitário 

UN União da 
Vitória 

8 R$ 16,90 R$ 135,17 

209 6602-77443 

 

Tubo (junta) conectante, TIPO: 3 vias, 
APRESENTAÇÃO: Em ângulo 75º, 
com tomada para termômetro, com 
juntas macho e fêmea 24/40, 
MATERIAL: Vidro borossilicato, UNID. 
DE MEDIDA: Unitário 

 

UN União da 
Vitória 

5 R$ 128,66 R$ 643,28 

210 6602-59450 

 
Tubo capilar, USO: Para determinação 
de microhematócrito, EMBALAGEM: 
Caixa com 500 unidades, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

 

UN União da 
Vitória 

1 R$ 28,25 R$ 28,25 
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211 7907-71441 Álcool líquido, Etílico, 92,8º INPM, 
COMPOSIÇÃO: Álcool etílico, benzoato 
de denatônio e água, Solubilidade em 

água, COR: Incolor, AROMA: 
Característico, EMBALAGEM: 1 litro 

UN União da 
Vitória 

1 R$ 21,26 R$ 21,26 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 34 
(CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS) 

R$ 6.619,71 
 

 

Valor Total Global: R$ 94.539,00 (noventa e quatro mil, quinhentos e trinta e nove reais). 

**ATENÇÃO** Havendo divergência na descrição do objeto do edital e dos códigos de catálogos entre o 
Catmat do Compras Gov e o sistema GMS (PR), prevalece sempre as Especificações descritas do Termo de 
Referência. 

 

1.1.3 Havendo divergência na descrição do objeto do edital e dos códigos de catálogos entre o Catmat do 
Compras Gov e o sistema GMS (PR), prevalece sempre as Especificações descritas no Termo de 
Referência. 

1.1.4 Os valores unitários e totais dos itens, bem como o valor estimado global, devem estar discriminados 
na proposta presumindo estar inclusos os encargos que incidem ou venha incidir sobre o objeto, incluindo 
todas as despesas que influenciam no custo (impostos, taxas, transportes, deslocamentos, entrega no local, 
seguros, encargos fiscais e todos os ônus direitos). 

1.1.5 O catálogo, folder e outros similares, referente as especificações dos materiais, reagentes e outros 
ofertados, deverão ser enviadas junto a proposta, para conferência das características e especificações 
solicitadas no item 1.1.2 do termo de referência. 

 

1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.2.1 As especificações técnicas para os itens deste edital são: 

1.2.1.2 Fabricante – todos os itens; 

1.2.1.3 Marca – todos os itens; 

 

1.3 DO FORNECIMENTO 

1.3.1 Os materiais deverão ser fornecidos conforme a composição dos lotes e respectivos itens 
estabelecidos neste Edital, atendendo às demandas de cada campus da Universidade Estadual do Paraná – 
UNESPAR, observada as condições, especificações técnicas, quantitativos e locais de entrega previstos no 
item 1.1.2 deste Termo de Referência. 
1.3.2 Os materiais deverão ser entregues de forma única ou parcelada, conforme demanda registrada por 
cada Campus e/ou em suas solicitações, devendo a entrega ocorrer no local indicado no item XX deste 
Termo de Referência e suas respectivas ordens de fornecimento e localidades, a serem emitidas e 
encaminhadas conforme a quantidade de cada campus ao fornecedor vencedor do certame, junto a nota de 
empenho. 
1.3.3 Após emissão da ordem de compra e nota de empenho expedida pela Universidade, a empresa terá 
de 15 (quinze) a 30 (trinta) dias corridos, para a entrega dos objetos. 
1.3.3 As entregas deverão respeitar rigorosamente os endereços, contatos e horários de funcionamento 
indicados para cada região, conforme tabelas abaixo, sendo de inteira responsabilidade da contratada o 
correto acondicionamento, transporte, descarregamento e conferência dos materiais no ato da entrega. 
 

Universidade Estadual do Paraná - CAMPUS PARANAGUÁ 

Local de entrega: Rua Comendador correia Junior, 117, Bairro João Gualberto,  CEP 
83203-560 Paranaguá - PR Telefone (41) 3189-2307;  
Horário de Funcionamento: Segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 
17:00hrs 

Universidade Estadual do Paraná - PARANAVAÍ 

Local de entrega: Avenida Rio Grande do Norte, 1525 Centro Paranavaí - Paraná Telefone 
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(44) 3424-0100;  
Horário de Funcionamento: Segunda a sexta-feira das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 
17:00hrs 

Universidade Estadual do Paraná – CURITIBA II (FAP) 
Local de entrega: : R. dos Funcionários, 1357 - Cabral, Curitiba - PR, 80035-050  Telefone 
(41) 3166-3735;  
Horário de Funcionamento: Segunda a sexta-feira das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 
17:00hrs 
Responsável pelo Recebimento: Dayvson Vaz Dionísio 

Universidade Estadual do Paraná - UNIÃO DA VITÓRIA 

Local de entrega: Praça Coronel Amazonas, s/nº Centro União da Vitória - Paraná Telefone 
(42) 3521-9125, (42) 3521-9127 e (42) 3521-9144;  
Horário de Funcionamento: Segunda a sexta-feira das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 
17:00hrs 

 
 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A aquisição é indispensável para a operacionalização das atividades práticas obrigatórias nos cursos de 
graduação que utilizam os laboratórios de Ciências Biológicas, Química, Enfermagem e Anatomia. A 
ausência dos materiais inviabiliza o cumprimento dos planos de ensino, compromete a aprendizagem e 
prejudica a formação técnica e científica dos estudantes. 
2.2 Os quantitativos foram definidos com base em levantamento prévio realizado pelos responsáveis 
técnicos de cada campus, considerando turmas, carga horária prática, consumo médio por semestre e 
reposição de itens essenciais de uso contínuo ou de validade limitada. 
2.3 O objetivo principal é assegurar a continuidade e a qualidade das aulas práticas, experimentos e 
atividades acadêmico-científicas, promovendo formação adequada, alinhada às exigências legais e 
profissionais. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1 A solução consiste na aquisição unificada de reagentes, vidrarias e insumos laboratoriais diversos, 
estruturada em lotes por campus, permitindo: 

- Atendimento das demandas específicas de cada unidade; 

-  Garantia de padronização técnica; 

- Flexibilização operacional e logística; 

- Ampliação da competitividade entre fornecedores. 
3.2 Elementos da Solução: 
- Bens de consumo: reagentes químicos (ácidos, bases, tampões, corantes, indicadores etc.), insumos 
descartáveis (luvas, máscaras, aventais, papel absorvente etc.) e materiais de uso frequente (álcool, gaze, 
algodão etc.); 
- Bens reutilizáveis: vidrarias laboratoriais (tubos, béqueres, provetas, pipetas, frascos etc.), utensílios 
técnicos e modelos anatômicos; 
- Entrega e logística: fornecimento direto nos campi; 
- Assistência técnica e substituição: obrigação de substituição em caso de defeito, danos ou 
incompatibilidade; 
- Gestão contratual: designação de gestor geral e fiscais locais em cada campus. 
3.3 Justificativa Técnica: a divisão por lotes assegura fornecimento adequado, respeitando  particularidades 
de cada campus, sem prejuízo da padronização. 
3.4 Justificativa Econômica: o parcelamento por afinidade favorece fornecedores regionais, reduz custos 
logísticos, amplia a competitividade e evita fragmentação de compras. 

 
4 PESQUISA DE PREÇOS 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – PRAF 

Campus de União da Vitória 
 

 

Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 
Minuta Padronizada para aquisição de bens sem objeto definido – Lei Federal n.º 14.133, de 2021 – Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022 – exclusiva ME e 
EPP. 

4.1 A pesquisa de preços foi realizada pesquisa junto a fornecedores especializados, bem como consultas a 
bases oficiais (PNCP, Compras.gov.br, Painel de Preços), conforme § 1º, Art.23 da Lei 14133/ 2021, 
regulamentada pelo Decreto Estadual 10.086/2022, Arts. 368, 369, 370 com parâmetros. 

 

5 PARCELAMENTO DO OBJETO 

5.1 O objeto será dividido em lotes específicos por campus da UNESPAR e/ou itens semelhantes, em 
conformidade com a Súmula 247/TCU, com participação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de 
Pequeno Porte – EPP e MEI. 
 

6 SUSTENTABILIDADE 

A empresa contratada adotará práticas de sustentabilidade, conforme o art. 362 do Decreto n.º 10.086, de 
2022, sendo: 

6.1 Adotar as seguintes práticas de sustentabilidade: 

6.1.1 Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 
conforme normas específicas da ABNT; 

6.1.2 Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares; 

6.1.3 Os bens deverão ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento; 

6.1.4 Incentivo à logística reversa de embalagens e resíduos, conforme Lei n.° 12.305/2010. 

6.1.5 Os bens não conterão substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva 
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 

7. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

Os objetos dessa licitação são classificado(s) como bens comuns, pois possuem especificações usuais de 
mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

8. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da apresentação da ordem de fornecimento, em 
remessa única, no endereço indicado no Anexo VI deste edital, seguindo as informações do item 1.3 desse 
termo de referência. 

8.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

8.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, 
a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 

8.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

8.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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8.7 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os equipamentos na UNESPAR – 
Campus de União da Vitória, endereço: Praça Coronel Amazonas, S/N, Centro – União da Vitória – PR CEP 
84.600-185. 

 

9 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

9.1 São obrigações do Contratado: 

9.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 

9.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

9.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

9.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 

9.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente; 

9.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

9.1.9.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

9.1.9.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração; 

9.1.9.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021; 

9.2 São obrigações do Contratante: 

9.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

9.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 
prazo para a sua correção; 

9.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados; 

9.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 

9.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; 
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9.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato; 

9.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e 
efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 

9.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

9.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

 

10 FORMA DE PAGAMENTO 

10.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade 
Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, destinado a 
comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná paro licitantes 
sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas 
(CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

10.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou 
no cumprimento de obrigações contratuais. 

10.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente 
junto à instituição financeiro Contratado pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n.º 4.505, de 2016, 
ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 

10.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4.1 das Condições 
Gerais do Pregão. 

10.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 

10.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome da Universidade Estadual do Paraná – Reitoria, CNPJ 
05.012.896/0001-42, Avenida Rio Grande do Norte, 1525, Centro – Paranavaí - Paraná, constando número 
da licitação, lote/item. 
10.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

     365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

10.6 A ordem cronológica de pagamento a que se refere o caput do art. 141 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade competente e posterior comunicação 
ao órgão de controle interno da Administração e ao tribunal de contas competente para pagamento a 
microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 
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microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade 
do cumprimento do objeto do contrato. 

 

11. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

11.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

11.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital. 

11.3. Os critérios de aceitabilidade de preços será o valor máximo de cada item. 

11.4 O critério de julgamento da proposta está definido no item 2 das Condições Específicas do Pregão. 

11.5 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

12 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

12.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 12.1 deverá ser formalizada por termo aditivo ao contrato. 

 

13.SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto em função de suas peculiaridades. 
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

 

15. DA VIGÊNCIA: 

15.1 O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou 
mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO. 

16.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, com data-base 

vinculada à data do orçamento estimado. 

 

16.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 

CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

16.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

16.2. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

16.3. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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• Dotação orçamentária: 45.4546.12.364.34.8131  

• Elemento da despesa: 3.3.90.3021 

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 
156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022, 
sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código 
Penal. 
 

19. DECRETO ESTADUAL N.º 10.086, de 2022. 

Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a 
regulamentação estabelecida pelo Decreto n.º 10.086, de 2022 e as orientações constantes da Minuta 
Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Estado do Paraná. 

 

União da Vitória, 26 de junho de 2026. 

 

 

Fernando Richter de Araújo 

Coordenador Administrativo – UNESPAR Campus de União da Vitória 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
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ANEXO II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1.O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação, os documentos de habilitação, os quais devem ser 
enviados por processo eletrônico de comunicação à distância conforme estabelecido no presente Edital, 
podendo ser prorrogado conforme análise do pregoeiro. 

 

1.1 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que poderá ser feito 
e emitido pelo Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no portal https://pncp.gov.br/, e os 
documentos abaixo descritos, salvo os que já estejam contemplados e válidos no referido certificado: 

 

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. 
Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício. Decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. Procuração 
do representante do licitante no pregão, se for o caso. 

 

1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: Prova de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova de 
inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; Certificado de 
regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; Certidões de regularidade com a Fazenda 
Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão 
relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes 
sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011; Declaração do cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

1.4 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

1.4.1 O fornecedor deverá encaminhar:  
1.4.1.1 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  
1.4.1.2 para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante;  
1.4.1.3 os documentos exigidos no item 1.4.1.1 serão limitados ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, de acordo com o Art.69 § 6º.  
1.4.1.3.1 as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  
1.4.1.4 a comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

      Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
LG = ---------------------------------------------------------;  
        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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Ativo Total  
SG = ----------------------------------------------------------;  

    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 
 

Ativo Circulante 
 LC = -----------------------; e  

Passivo Circulante 
 

1.4.1.5 As empresas, cadastradas ou não no Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP), deverão 
apresentar resultado: superior ou igual a 1,0 no índice de Liquidez Geral (LG); superior ou igual a 1,0 no 
índice de Solvência Geral (SG); superior ou igual a 1,0 no índice de Liquidez Corrente (LC).  
1.4.1.6 As empresas DEVERÃO APRESENTAR OS ÍNDICES JÁ CALCULADOS, com assinatura do 
contador e do representante legal da empresa, que serão analisados com base no balanço apresentado. 
 
1.5 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE 
MENORES, DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LOGÍSTICA REVERSA DOS PRODUTOS E 
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS (Anexo V). 

 

1.6 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: Certidão Simplificada original da Junta 
Comercial da sede do licitante ou documento equivalente, além de Declaração escrita sob as penas da lei, 
de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno 
porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 
da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 (ANEXO VIII), bem como o Demonstrativo de Resultado do 
Exercício – DRE, a que se refere a Resolução n.º 1.418, de 2012, de Conselho Federal de Contabilidade – 
CFC, ou outra norma que vier a substituir (art. 12, parágrafo único, do Decreto Estadual n.º 2.474, de 2015). 

1.6.1 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno 
porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.6.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre 
que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada. 

1.7 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 
sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

1 . 8  N a  hipótese do item 1.6.1, as microempresas, as empresas de pequeno porte e os 
microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

1.9 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela apresentação 
do respectivo documento atualizado. 

1.10 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome 
empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial 
(salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for 
apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da 
proposta. 
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ANEXO III 
MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx      Ano:  xxx                                              

 DADOS DO FORNECEDOR 
Fornecedor:                                                                                                                                                                                              
CNPJ/CPF :                                                          Inscrição Estadual : 
Endereço :                                                                                                                                                                                                       
Bairro: 
CEP:                                                                                Cidade:              Estado: 
Telefone:                                                              Fax:                                                                e-mail: 

Banco:                                          Agência:                                       Conta-corrente: 

 
Constitui objeto desta licitação: Aquisição de XXXXX, para atender UNESPAR. 
2.Especificações técnicas: 
 

Item X Descrição do objeto Qtdade Valor unitário  Valor total  

 Xxxx 
Marca: 

Modelo: 

   

VALOR TOTAL DO ITEM  

2. A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de 
validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca 
do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 

4. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações 
previstas com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo 
UNITÁRIO estimado para o item, independentemente de tratar-se de “operação interna”, conforme 
estabelece o Convênio ICMS n.º 26, de 2003 - CONFAZ. 

4.1 as empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS 26, de 2003 - CONFAZ deverão, de forma 
expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual deve 
ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado à isenção 
fiscal. 

4.2 para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 4 e que participar da licitação com o preço 
desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do respectivo 
imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. 

5. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

6. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 
proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 
 

 

Local e data 

________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO1 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,, 
portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX,, CPF n.º XXXXXXXX,, residente e domiciliado na Rua 
XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º XXXXXXXX, 
residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP 
XXXXXXXX. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 
poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º XXXX/XXXX, podendo para tanto 
protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor 
recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento 
deste mandato. 

 

Local e data 

 

 

__________________________ 

OUTORGANTE 

 

1 A procuração deverá ser acompanhada de cópia do documento oficial de identidade do outorgado. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
(timbre ou identificação do licitante) 
 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 
condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em 
especial: 

1.1 Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra 
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 
limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 
ambientalmente adequada. 

 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 

 

Local e data. 

_______________________________ 

Nome do representante legal 
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ANEXO VI 
 

LOCAIS DE ENTREGA 

 

Universidade Estadual do Paraná - CAMPUS PARANAGUÁ 

Lotes 1 (Itens 1, 2, 3, 4, 6 e 7); Lote 2 (11); Lote 3 (Itens 25, 27, 29, 30, 31, 32, 35); Lote 4 
(Itens 37, 38, 39, 40); Lote 5 (Itens 41, 43, 44, 45); Lote 7 (Item 48); Lote 8 (Itens 49, 50, 
51, 52); Lote 9 (Itens 60, 61, 63, 66, 69); Lote 11 (Itens 79, 80, 81, 82, 85, 86, 87): Lote 12 
(Itens 91, 93, 94, 96, 97); Lote 13 (Item 103); Lote 16 (Itens 110, 111, 112, 114, 115); Lote 
17 (Itens 117, 119, 120, 121, 122); Lote 19 (Itens 126, 128); Lote 22 (Item 136); Lote 23 
(Itens 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153); Lote 31 
(Itens 184, 185, 186, 187); Lote 33 (Item 195). 

Local de entrega: Rua Comendador correia Junior, 117, Bairro João Gualberto, CEP 
83203-560 Paranaguá - PR Telefone (41) 3189-2307;  
Horário de Funcionamento: Segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 
17:00hrs 
Responsável pelo Recebimento: Itamar Pereira da Costa 

Universidade Estadual do Paraná - PARANAVAÍ 

Lote 1 (2); Lote 5 (43); Lote 9 (63); Lote 23 (146); Lote 25 (155,156,157); Lote 26 (158, 
159,160,161,162); Lote 27 (163, 164,165,166,167,168,169,170,171,172); Lote 28 
(173,174,175); Lote 29 (176,177,178); Lote 30 (179,180,181,182,183). 

Local de entrega: Avenida Rio Grande do Norte, 1525 Centro Paranavaí - Paraná Telefone 
(44) 3424-0100;  
Horário de Funcionamento: Segunda a sexta-feira das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 
17:00hrs 

Universidade Estadual do Paraná – CURITIBA II (FAP) 
Lote 1 (item 1) e Lote 24 (154) 

Local de entrega: R. dos Funcionários, 1357 - Cabral, Curitiba - PR, 80035-050  Telefone 
(41) 3166-3735;  
Horário de Funcionamento: Segunda a sexta-feira das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 
17:00hrs 
Responsável pelo Recebimento: Dayvson Vaz Dionísio 

Universidade Estadual do Paraná - UNIÃO DA VITÓRIA 

Lote 1 (Itens 2, 5); Lote 2 (Itens 8, 9, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22); Lote 3 
(Itens 23, 24, 26, 27, 28, 33, 34); Lote 4 (Itens 36, 38); Lote 5 (Itens 41, 42, 43); Lote 6 
(Itens 46, 47); Lote 9 (Itens 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 62, 64, 65, 67, 68); Lote 10 (Itens 
70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78); Lote 11 (Itens 82, 83, 84,); Lote 12 (Itens 88, 89, 90, 92, 
95, 98, 99); lote 13 (Itens 100, 101, 102, 104, 105); Lote 14 (Itens 106, 107); Lote 15 (Itens 
108, 109); Lote 16 (Itens 110, 111, 113, 115); Lote 17 (Itens 116, 118); Lote 18 (Itens 123, 
124); Lote 19 (Itens 125, 126, 127, 129); Lote 20 (Itens 130, 131, 132, 133); Lote 21 (Itens 
134, 135); Lote 22 (Item 136); Lote 23 (Itens 137, 138, 143, 145); Lote 32 (Itens 188, 189, 
190, 191; Lote 33 (Itens 192, 193, 194); Lote 34 (Itens 196, 197, 198, 199, 200, 201, 202, 
203, 204, 205, 206, 207, 208, 209, 210, 211) 

Local de entrega: Praça Coronel Amazonas, s/nº Centro União da Vitória - Paraná Telefone 
(42) 3521-9125, (42) 3521-9127 e (42) 3521-9144;  
Horário de Funcionamento: Segunda a sexta-feira das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 
17:00hrs 
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ANEXO VII 
 

MINUTA PADRÃO – CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° [XXXXXXXX] 

 

CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – Campus de União da Vitória, Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 05.012.896/0005-76, com sede na Praça Coronel 
Amazonas, S/N, nesta cidade de União da Vitória, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Diretor, 
Sr. Alcemar Rodrigues Martello, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 13.XXX.564-9/PR inscrito no 
CPF/MF n.º 677.XXX.330-04, residente e domiciliado na cidade de União da Vitória, Estado do Paraná. 

 

CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, 
neste ato representado por [NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador 
da carteira de identidade n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e 
telefone XXXXXXXX. 

 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto n.º 10.086, 
de 17 de janeiro 2022; pelo edital do Pregão Eletrônico n.º 0000/202_ XXXX (protocolo n.º 00.000.000-0) do 
procedimento licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do 
licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

1 OBJETO: 

[Descrição sucinta do objeto], conforme descrito no Termo de Referência. 

 

Item 1 Descrição do objeto Unidade de 
medida 

Quantidade Valor 
unitário 

Valor total 

  
 

  R$ R$ 

 

2 FUNDAMENTO: 

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.º XXXXXXXX, objeto do processo administrativo n.º 
XXXXXXXX, com homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Estado n.º 
XXXXXXXX, de XXXXXXXX e conforme ato de autorização nas fls. [XXXX] deste protocolo. 

 

3 FORMA DE FORNECIMENTO: 

Os bens deverão ser fornecidos em entrega única, conforme descrito no Termo de Referência. 

 

4 PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte 
integrante deste contrato: 
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4.2 O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXX (VALOR POR EXTENSO). 

4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, 
inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção. 

 

5. DO REAJUSTE. 

5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 
10.192, de 2001, utilizando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

5.2 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

5.3. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 

6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 
conforme item 6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 10 do 
Decreto n.º 10.086, de 2022. 

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 
conforme o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos arts. 11 e 12 do 
Decreto n.º 10.086, de 2022. 

6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio 
do Contratante. 

6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o 
controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo 
legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

 

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 

7.1 Os bens deverão ser entregues no local (Anexo VI), na forma, nos prazos e de acordo com as 
especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo I), que integra o presente contrato para 
todos os fins. 

7.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data da entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência. 

7.3 O recebimento definitivo será feito no prazo de até 20 (vinte) dias da expedição do termo de recebimento 
provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais intercorrências. 

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, 
a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8 FONTE DE RECURSOS: 

8.1 Dotação orçamentária: 45.4546.12.364.34.8131. 
Fonte: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos. Fonte Recurso Detalhe: 000000 – Sem Detalhamento 

Elementos da despesa:  

3390.3035 – Material Laboratorial;  

3390.3022 – Material de Limpeza e Produção de Higienização;  

3390.3036 – Material Hospitalar;  
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3390.3019 – Material de Acondicionamento e Embalagem;  

3390.3011-  Materiais Químicos;  

3390.3016 – Material de Expediente;  

3390.3021 – Material de Copa e Cozinha;  

3390.3009 – Material Farmacológico;  

3390.3007 – Gêneros Alimentícios;  

3390.3044 – Material de Sinalização Visual e Afins e  

3390.3018 – Materiais e Medicamentos para Uso Veterinário. 

 

9 VIGÊNCIA: 

9.1 O contrato terá vigência de 01 (um) ano, contados de __/__/____ a __/__/____. 

 

10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 

10.1 São obrigações do Contratado: 

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do 
manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente; 

10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

10.1.9.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

10.1.9.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração; 

10.1.9.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021; 

10.1.10. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas  
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

10.2 São obrigações do Contratante: 
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10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com 
as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 
prazo para a sua correção; 

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados; 

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; 

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato; 

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e 
efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

 

11 FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade 
Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, destinado a 
comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes 
sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas 
(CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou 
no cumprimento de obrigações contratuais. 

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente 
junto à instituição financeiro Contratado pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n.º 4.505, de 2016, 
ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4.1 das Condições 
Gerais do Pregão. 

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 

11.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

     365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 
2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do 
Código Penal. 

13.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

13.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto 
Estadual 10.086/2022. 

13.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, decorrente 
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado. 

13.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido 
entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 
Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

13.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato 
ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia, a multa de mora será convertida em compensatória,  aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

13.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto 
n.º 10.086, de 2022. e na Lei n.º 20.656, de 2021. 

13.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no 
Decreto n.º 10.086, de 2022. 

13.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista 
na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná,. 

13.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR). 

13.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo 
contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual. 
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14. CASOS DE EXTINÇÃO: 

14.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 

14.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 

14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

14.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 

14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à 
outra, por escrito. 

14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

14.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

15. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

15.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei 
Federal n.º 14.133. de 2021. 

15.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras. 

15.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

15.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 
processo licitatório que originou o contrato. 

15.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

15.5 Não será admitida a subcontratação do objeto em função de suas peculiaridades. 

 

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1 O contratante e o contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 
contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante, 
observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 
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16.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as 
diretrizes e instruções transmitidas pelo contratante; 

16.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em condições 
de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

16.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de 
medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a 
legislação e o disposto nesta Cláusula; 

16.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 
nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos princípios e regras 
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 

16.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus prepostos – devida e 
formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e 
após o seu encerramento. 

16.8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de 
dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das 
autoridades competentes. 

16.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser provocada 
a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco 
inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

16.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

16.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam ter 
acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo 
de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo 
disposto nesta Cláusula. 

16.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado, envolvendo a sua 
finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma 
do § 1º do art. 10 do Decreto Estadual n.º 6.474, de 2020. 

16.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados 
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma dos artigos 11, 12 e 13 do Decreto Estadual n.º 
6.474, de 2020. 

16.14 O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais confiados 
ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a 
fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 

16.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de autorização 
prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao 
contratado. 

16.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou devolução, para o contratante, de 
todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

16.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do 
contratante à Controladoria-Geral do Estado, que poderá consultar a Procuradoria-Geral do Estado em caso 
de dúvida jurídica devidamente fundamentada. 
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17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta 
apresentada pelo Contratado durante a licitação. 

17.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 10.086, de 2022 e demais 
leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos 
omissos no presente contrato. 

17.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná e no 
sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no sistema GMS. 

17.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro Comarca de União da 
Vitória – PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Local e data 

 

CONTRATANTE     CONTRATADA 

 

Testemunhas 

 

1 – Nome: 

 

2 – Nome: 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º ____/________, sob as penas da Lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 

 

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

  

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 

 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

 

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda: 

 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 

 

 

Local e data 

 
 
 
________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IX 

 
 

DECLARAÇÃO LGPD. 
 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 
condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para 
a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. referentes a participações societárias; 

1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 

1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre 
outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 
Administração Pública. 
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo 
e, portanto, juridicamente adequado. 

 
 

 

Local e data 

 
 
 
 
________________________________ 

Representante Legal 
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